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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 

 

ROSANA TEREZA MARTINELLI, Prefeita do Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA 

SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, nomeada 

pela Portaria nº 0876/2020 de 14 de agosto de 2020, mediante as condições estipuladas neste Edital 

e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as 

inscrições para o CONCURSO PÚBLICO, destinado a selecionar candidatos para o ingresso e efetivação 

do Quadro Permanente da Prefeitura de Sinop/MT, cujos candidatos aprovados no presente concurso, 

ficarão vinculados junto ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sinop/MT, conforme 

abaixo discriminado: 
 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso Público a que se refere o presente edital será organizado e executado pela empresa 
MÉTODO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA-ME, com supervisão dos membros da Comissão de 
Organização do Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 0876/2020 de 14 de agosto de 2020. 
1.2. O presente Concurso Público se destina a selecionar candidatos para o provimento dos cargos 
para o preenchimento de vagas, verificando o preenchimento de todos os requisitos, necessários à sua 
investidura. 
1.3. As informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, 
não serão fornecidas por telefones ou e-mail. Devendo o candidato, observar as formas de divulgação 
estabelecidas deste edital e demais publicações nos endereços eletrônicos 
www.metodoesolucoes.com.br, https://www.sinop.mt.gov.br e https://www.tce.mt.gov.br/diario 
     

2.  CARGOS, VAGAS E SALÁRIOS 

CÓDIGO VAGAS PNE CARGO ESCOLARIDADE 
C/H 

SEMANAL 
SALÁRIO 

001 04 + CR 1 
Agente de Serviço 
de Saúde 

Ensino Fundamental Completo 40 h R$ 1.549,00 

002 01 + CR 0 
Auxiliar de Coord. 
Pedagógica 

Ensino Médio Completo 40 h R$ 1.625,68 

003 01 + CR 0 
Auxiliar Técnico de 
Esportes 

Ensino Médio Completo 40 h R$ 2.125,73 

004 01 + CR 0 Bibliotecário 
Ensino Superior em 
Biblioteconomia + Registro no 
Conselho da Classe 

40 h R$ 3.915,42 

005 01 + CR 0 Engenheiro Civil 
Ensino Superior em Engenharia 
Civil + Registro no Órgão de 
Classe (CREA) 

40 h R$ 5.767,45 

006 02 + CR 0 
Engenheiro 
Eletricista 

Ensino Superior em Engenharia 
Elétrica + Registro no Órgão de 
Classe (CREA) 

40 h R$ 5.767,45 
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007 01 + CR 0 
Médico Clínico 
Geral - Residência  
Medicina MFC 

Ensino Superior em Medicina 
(Residência Médica em Medicina  
da Família e Comunidade ou 
Título de Especialista  em 
Medicina da Família e 
Comunidade)  

40 h R$ 11.352,94 

008 01 + CR 0 
Médico Clínico 
Geral 

Ensino Superior em Medicina 40 h R$ 11.352,94 

009 04 + CR 0 
Procurador 
Jurídico 

Ensino Superior em Direito + 
Registro no Conselho da Classe 
(OAB) 

40 h R$ 6.393,60 

010 20 + CR 1 
Prof. Lic. Em 
Pedagogia (B-1) 

Ensino Superior em Pedagogia  30 h R$ 3.418,03 

011 01 + CR 0 

Técnico Adm. 
Educacional- 
Administrativo R 
Escolar ( C-1) 

Ensino Médio Completo 40 h R$ 1.950,81 

012 01 + CR 0 
Técnico em 
Desenvolvimento 
Infantil (C-1) 

Ensino Médio Completo 40 h R$ 1.950,81 

013 01 + CR 0 
Terapeuta 
Ocupacional 

Ensino Superior Completo + 
Registro no Conselho de Classe 
(COFFITO) 

40 h R$ 6.393,60 

2.1. As atribuições de cada cargo encontram-se descritas no Anexo I deste Edital 

 

3.DAS INSCRIÇÕES   

3.1. As inscrições ficarão abertas entre às 00:01 horas do dia 24 de setembro de 2020 até às 23 horas 
e 59 minutos (horário oficial de Mato Grosso) do dia 22 de outubro de 2020, através do endereço 
eletrônico www.metodoesolucoes.com.br. 
3.2. As inscrições serão realizadas somente via internet no endereço eletrônico 
www.metodoesolucoes.com.br,  durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao 
Concurso Público, conforme o procedimento estabelecido abaixo:  
a) Ler atentamente este Edital e seus anexos, certificando-se que possui todos os requisitos exigidos 

para investidura no cargo.  
b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a transmissão dos dados 

pela Internet.  
c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o pagamento em 

qualquer agência bancária até o vencimento.  
3.2.1. O vencimento do pagamento das inscrições para ter sua validade, será até o dia 23 de outubro 
de 2020. 
3.2.1.1. O valor da taxa de inscrição será o seguinte:  

Cargos de Nível Superior Completo  R$120,00 

Cargos de Nível Médio Completo e Técnico  R$ 80,00 

Cargos de Nível Fundamental Completo  R$ 50,00 
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3.2.2. O boleto bancário com vencimento até o dia 23 de outubro de 2020, disponível no endereço 
eletrônico www.metodoesolucoes.com.br somente poderá ser impresso após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.  
3.2.3. As inscrições realizadas via internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição.  
3.2.4. A empresa Método e Soluções Educacionais LTDA não se responsabiliza por solicitações e 
inscrições via internet não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação ou congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitam a transferência de dados. 
3.2.5. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o 
cargo para qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá 
sua inscrição indeferida.  
3.2.6. O descumprimento das instruções via internet implicará a não efetivação da inscrição.  
3.2.7. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com 
as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento.  
3.2.8. Ao inscrever-se no Concurso Público é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas.  
3.2.9. As informações prestadas no formulário de inscrição via internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato.  
3.2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo.  
3.2.10.1. O candidato poderá optar apenas por uma inscrição, não cabendo restituição dos valores 
pagos pelas inscrições invalidadas. 
3.2.11. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: não 
realização, ou anulação do Concurso Público.  
3.2.12. Não serão aceitos pagamentos de inscrições por via postal, transferência de conta corrente, 
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste edital.  
 

4.DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

4.1. O candidato classificado no Concurso Público de que trata este edital só poderá ser admitido no 
cargo se atendidas às seguintes exigências:  
4.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, 
§1º da Constituição Federal;  
4.3. Estar em gozo de direitos políticos;  
4.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação 
ou certidão da Justiça Eleitoral;  
4.5. Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, em caso de 
candidato do sexo masculino;  
4.6. Ter idade mínima de 18 anos, à época da posse; 
4.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por médico ou Junta 

Médica. 
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4.8. Não estar afastado junto ao INSS, na data limite para admissão, por motivo de doença ou acidente 
de trabalho;  
4.9. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos neste edital. 
4.10. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor; 
4.11. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado;  
4.12. Não receber remuneração de cargo ou função pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal. 
 

5.  DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO   

5.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos que se encontrarem desempregados ou 
que perceberem até um salário mínimo, os inscritos no Cadastro Único- CadÚnico – para famílias de 
baixa renda, que serve de base para os programas sociais do Governo Federal, até a data de publicação 
do Edital de abertura do certame, ou ainda que for doador regular de sangue poderá usufruir o 
benefício da isenção de pagamento da taxa de inscrição. 
5.2. Os maiores de 60 anos na forma da Lei, completados até a data de publicação do Edital de abertura 
do certame;  
5.3. Os portadores de necessidade especiais (também denominada pessoa com deficiência – PcD);  
5.4. Os candidatos com direito a isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da 
inscrição:  
5.4.1. Realizar a inscrição e no ato da inscrição selecionar a opção “pedido de isenção”.  
5.4.2. Anexar no próprio site no ato da inscrição os seguintes documentos:  
5.4.2.1. Para candidato desempregado, conforme Lei Municipal nº 912, de 25 de maio de 2006, cópia 
da página de identificação (frente e verso) da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
contendo número e série, bem como fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que 
identifiquem a data de admissão e a data de saída, assim como a folha subsequente em branco e 
anexar declaração conforme o anexo V;  
5.4.2.2. Para candidato que receba até um salário mínimo, ou se encontram desempregados, 
conforme previsto em Lei Municipal nº 912, de 25 de maio de 2006, fotocópia da página de 
identificação (frente e verso) da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e 
série, bem como fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de 
admissão e o valor da remuneração e a folha subsequente em branco ou fotocópia do contracheque 
(holerite) referente aos dois últimos meses que antecedem a publicação do presente edital.  
5.5. Para os inscritos no Cadastro Único - CadÚnico – destinado a famílias de baixa renda, que serve 
de base para os programas sociais do Governo Federal, basta inserir o número do cadastro, que o 
sistema automaticamente buscará os dados no CadÚnico.  
5.6. A comprovação da doação será feita através da apresentação de carteira de doador expedida por 
órgão vinculado ao Sistema Único de Saúde e comprovante da última doação. A última doação deverá 
ter ocorrido nos últimos seis meses anteriores ao mês em que realizar-se-ão as inscrições, conforme 
determina Lei Municipal nº. 766, 14 de abril de 2004. 
5.7. A comprovação dos Portadores de necessidade especiais, deverá ser mediante apresentação de 
Laudo Médico Pericial, na forma do Decreto Federal nº 3.298/1999.  
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5.8. O requerimento de isenção de taxa de inscrição conforme mencionado no item 5., será somente 
pelo no site www.metodoesolucoes.com.br, no período entre  24 a 25 de setembro de 2020. 
5.9. A relação dos pedidos de isenção e pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da 
inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 30 de setembro de 
2020, nos endereços eletrônicos www.metodoesolucoes.com.br, https://www.sinop.mt.gov.br/ e 
https://www.tce.mt.gov.br/diario 
5.10. Não serão aceitos, documentos de solicitação de isenção fora da data estipulada no item 5.8; 
5.11. Após a data estipulada neste edital, o campo para anexar os documentos será desabilitado.  
5.12. O candidato que teve seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido, 
poderá participar do presente certame, desde que efetue, até o último dia das inscrições, o pagamento 
da taxa e siga todas as demais determinações deste edital.  
5.13. O candidato que não concordar com resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição, 
poderá requerer, revisão da análise documental apresentada, a fim de comprovação para garantir o 
direito, mediante pedido fundamentado no prazo de 01 a 02 de outubro de 2020. O mesmo deverá 
ser feito através do site www.metodoesolucoes.com.br, no campo “recurso”, utilizando login e senha 
do candidato, seguindo as orientações contidas no site.  
5.14. A divulgação de resultados das impugnações das isenções de taxas de pagamento será publicada 
no dia 07 de outubro de 2020. 
 

6. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE   

6.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultados no inciso VIII 
do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras.  
6.1.1. Em obediência ao disposto na lei complementar nº 157 de 21 de dezembro de 2016, fica 
reservado aos Portadores de deficiência, 20% (vinte por cento) das vagas ofertadas para cada cargo. 
a) A primeira vaga para portadores de deficiência será assegurada somente na hipótese de existência 
de 5 (cinco) vagas abertas no concurso, a segunda vaga somente a partir da décima vaga existente no 
concurso e, assim, sucessivamente. (Lei Complementar nº 157 de 21/12/2016) 
6.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas 
pelos demais classificados no Concurso Público, com estrita observância na ordem classificatória.  
6.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99;  
6.1.4. As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº3.298/99, 
particularmente no seu artigo 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos Critérios de 
aprovação, ao dia, horário e ao local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, 
durante o período das inscrições, através da ficha de inscrição especial;  
6.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão 
anexar no campo indicado, contido na área do candidato, laudo médico recente (não superior a 12 
meses), até a data da publicação do edital, informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da 
qual é portador, até o dia 24 de outubro de 2020; 
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6.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial PNE, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente edital o respectivo laudo médico.  
6.1.7. As deficiências visuais (amblíopes) serão oferecidas provas amplificadas, com tamanho e letra 
correspondente ao corpo 24;  
6.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como PNE e não terão provas especialmente preparadas, sejam quais forem os motivos 
alegados;  
6.1.9. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação;  
6.1.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação 
destes últimos.  
 

7. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS   

7.1. O Concurso Público será de provas objetivas e títulos; 
7.1.1. A duração da prova será de até 4 h (quatro horas), já incluída o tempo para preenchimento da 
folha de respostas.  
7.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 60 
(sessenta minutos), usando máscara de proteção facial e munido de um dos seguintes documentos 
originais: Cédula de identidade- RG; ou Conselho de Classe; ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; ou Certificado Militar; ou Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal 
nº 9.5031997 (com foto); ou Passaporte.  
7.1.3. Os documentos citados no subitem 7.1.2 somente serão aceitos, se neles houver a foto do 
candidato.  
 

8.  DAS PROVAS OBJETIVAS 

8.1. As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta. Será atribuída pontuação 0,0 (zero), as questões com mais de uma opção 
assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
8.2. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independentes de 
recurso.  
8.3. Durantes as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização 
de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, BIP, ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares 
deverão ser desligados na presença de um fiscal de sala, colocados em embalagens e lacradas; no caso 
de candidatos (as) que estiverem portando bolsas, estas serão alocadas em local apropriado, a 
empresa não se responsabilizará pelos pertences dos candidatos durante a prova.  
8.4. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 
objetos especificados acima, será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
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8.5. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais 
em serviço.  
8.6. Será também eliminado do Concurso Público, o candidato que incorrer nas seguintes situações: 
Se recusar a permanecer em sala até o término das provas ( se tratando dos três últimos candidatos),  
deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de respeito os 
examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a 
realização das provas; estabelecer comunicação com os outros candidatos ou com pessoas estranhas, 
por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagens para si ou para outros; deixar de 
atender as normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização 
do Concurso Público.  
8.7. As respostas das provas objetivas, deverão ser realizadas com utilização de caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, indelével, fabricada em material transparente. As respostas deverão ser 
assinaladas (preenchidas), pelo candidato, na folha de respostas. 
8.8. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal.  
8.9. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que tenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em nenhuma 
hipótese haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.  
8.10. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala.  
8.11. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h (uma hora) do horário 
previsto para o início das mesmas e constantes do presente edital, devendo entregar ao fiscal da sala 
a respectiva folha de respostas, após realizar a entrega, o mesmo deve se retirar do local da prova. 
8.12. O candidato poderá levar o caderno de provas após decorridos 3h (três horas) do início da prova;  
8.13. O candidato que se ausentar antes do prazo determinado no item anterior, não terá direito a 
reaver o caderno de provas.  

 

9.  DA PONTUAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS 

9.1.  Todos os Cargos de Nível Fundamental Completo - NOTA DE CORTE 50 pontos. 

9.1.1.  Etapa – prova objetiva com 40 questões  

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa   10 4 pontos 40 pontos 

Matemática e Lógica 10 2 pontos 20 pontos 

Conhecimentos Gerais  10 2 pontos 20 pontos 

Informática  10 2 pontos 20 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

 

9.2. Todos os Cargos de Nível Médio - NOTA DE CORTE 50 pontos. 

9.2.1.  Etapa – prova objetiva com 40 questões  

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa   10 2 pontos 20 pontos 
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Matemática 05 2 pontos 10 pontos 

Conhecimentos Gerais  05 2 pontos 10 pontos 

Informática 10 2 pontos 20 pontos 

Conhecimentos Específicos 10 4 Pontos 40 Pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

 

9.3. Cargos de Nível Superior (Exceto Procurador) - NOTA DE CORTE 50 pontos  

(Bibliotecário, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Médico Clinico Geral – Residência Médica 

MFC, Médico Clínico Geral, Professor Licenciatura em Pedagogia, Terapeuta Ocupacional) 

9.3.1.  Etapa – prova objetiva com 50 questões  

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa   10 2 pontos 20 pontos 

Matemática 10 1 pontos 10 pontos 

Conhecimentos Gerais  10 1 pontos 10 pontos 

Conhecimentos Específicos 20 3 Pontos 60 Pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

 

9.4. Cargo de Procurador - NOTA DE CORTE 50 pontos. 

9.4.1. Etapa – prova objetiva com 80 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Direito Constitucional 10 1 ponto 10 pontos 

Direito Civil e Processual Civil 10 1 ponto 10 pontos 

Direito do Trabalho e Processo do Trabalho 10 1 ponto 10 pontos 

Direito Empresarial 05 1 Ponto 05 Pontos 

Direito Administrativo 10 2 Pontos 20 Pontos 

Direito Ambiental 05 1 Ponto 05 Pontos 

Direito Tributário 10 1 Ponto 10 Pontos 

Direito Financeiro 10 1 Ponto 10 Pontos 

Legislação Municipal 10 2 Pontos 20 Pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

9.4. 2. Os conteúdos Programáticos das provas estão descritos no Anexo III deste edital. 
 

10.  DAS DATAS DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:  

10.1 A prova Objetiva está prevista para ser aplicada, conforme descrito abaixo, sendo que os locais 
serão publicados na segunda feira, que antecede a aplicação: 
10.1.1. Dia 22 de novembro de 2020 as 08:00h TODOS os cargos (Nível Fundamental, Médio e 
Superior); 
10.2. EXCEPCIONALMENTE, a contar pelo número de candidatos inscritos as datas e horários previstos 
no item 10.1, podem ser alterados. 
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11.  DAS PROVAS DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR:  

11.1. A prova de títulos será para os candidatos às vagas de Nível Superior.  

11.2. Os documentos relativos aos títulos, para os cargos de nível superior, deverão ser entregues, 
EXCLUSIVA e IMPRETERIVELMENTE, no horário da aplicação das provas objetivas ao fiscal da sala de 
provas.  
11.3. A entrega dos documentos relativos à prova de títulos não é obrigatória. O candidato que não 
entregar o título não será eliminado do Concurso Público.  
11.4. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE 
LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, 
bem como o número de documento de identidade, devendo os referidos documentos ser 
apresentados em CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO.  
11.5. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.  
11.6. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em 
desacordo com os itens 11.4 e 11.5 deste edital.  
11.7. Não deverão ser enviados DOCUMENTOS ORIGINAIS.  
11.8. Serão aceitos como documentos, os títulos que forem representados por diplomas e certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por instituições reconhecidas pelo MEC – Ministério de 
Educação ou em conformidade com a legislação educacional, em papel timbrado e deverão conter 
carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  
11.9. Os documentos e títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e 
outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como 
deverão ser expedidos por instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação ou em 
conformidade com a legislação educacional, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  
11.10.   Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  
11.11. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos 
de títulos.  
11.12.   Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, 
títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste capítulo.  
11.13.   A pontuação da documentação de títulos se limitará ao valor máximo de 2,0 (dois) pontos.  
11.14.   No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
11.15.   Somente poderá ser apresentado 1 (um) título, sendo pontuado o de maior grau.  
11.16.   A prova de títulos terá caráter classificatório.  
11.17.   As cópias autenticadas dos documentos entregues, não serão devolvidas e farão parte 
integrante da documentação do Concurso Público.  
11.18.   Serão considerados títulos, somente os constantes na tabela a seguir: 

 

 

 
 

http://www.sinop.mt.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP 

Av. Das Embaúbas, 1386 - Fone (66) 3520-7209 

Cx Postal 500 - CEP 78550-000 

www.sinop.mt.gov.br  

 

TÍTULO VALOR UNITÁRIO COMPROVANTE 

Doutorado, concluído até a 
data de apresentação dos 
títulos, desde que 
relacionada a área do cargo 
pretendido.  

 
 

2.0 

Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação – MEC, ou declaração de 
conclusão de curso, acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo histórico escolar.  

Mestrado, concluído até a 
data de apresentação dos 
títulos, desde que 
relacionada a área do cargo 
pretendido.  

 
 

1.0 

Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação – MEC, ou declaração de 
conclusão de curso, acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo histórico escolar.  

Pós-Graduação “lato sensu” 
(especialização), concluído 
até a data de apresentação 
dos títulos, desde que 
relacionada a área do cargo 
pretendido  

 
 

0,5 

Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação – MEC, ou declaração de 
conclusão de curso, acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo histórico escolar.  

 

12.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE   

12.1. Será dada preferência para critério de desempate ao candidato de maior idade. 
 

13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO  

13.1. O gabarito da prova, será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida prova, a 
partir das 17h, mediante edital afixado na sede da Prefeitura Municipal, disponibilizado nos endereços 
eletrônicos www.metodoesolucoes.com.br, https://www.sinop.mt.gov.br e 
https://www.tce.mt.gov.br/diario 

14. DOS RECURSOS  

14.1. Caberá recurso à Comissão Examinadora do Concurso Público contra:   
a) Omissões ou erros materiais, verificado nas etapas de publicação de edital de abertura;  
b) Divulgação das listas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, deferida ou indeferida;  
c) Divulgação das listas de candidatos inscritos, deferidos e indeferidos;  
d) Publicação dos gabaritos preliminares de provas;  
e) Publicação do resultado da prova de Títulos;  
f) Publicação do resultado da prova prática;  
g) Divulgação do resultado preliminar do Concurso Público.  
14.2. O   prazo para interpor recurso é de 2 dias úteis, a contar do dia subsequente publicação da 
respectiva etapa.  
14.3. O pedido de recurso, deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.metodoesolucoes.com.br, campo específico RECURSO, em login do candidato, com as seguintes 
especificações:  
a) A questão controversa de objeto, de forma individualizada;  

b) A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso.  
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14.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 

recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação 

do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 

desconsideração.  

14.5. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser 

digitado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  

14.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 

do mérito. A banca examinadora constitui última instância na esfera administrativa para análise dos 

recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  

14.7. Os resultados dos recursos interpostos serão publicados nos endereços eletrônicos 

www.metodoesolucoes.com.br, https://www.sinop.mt.gov.br e https://www.tce.mt.gov.br/diario.  
 

15. RESULTADO FINAL  

15.1. O resultado final do Concurso Público, está previsto para ser divulgado até o dia 18 de dezembro 
de 2020, a partir das 17h, mediante edital, publicado nos endereços eletrônicos 
www.metodoesolucoes.com.br, https://www.sinop.mt.gov.br e https://www.tce.mt.gov.br/diario. 
 

16. DA NOMEAÇÃO E POSSE  

16.1. O processo de nomeação e posse dos candidatos aprovados no concurso público será realizado, 
observando-se os dispositivos do Decreto Municipal Nº 133 de 18 de junho de 2018, devendo ser 
apresentado pelo candidato no momento da posse, os seguintes documentos:  
a) Certificado de Sanidade e Capacidade Física na condição de APTO expedido pela Perícia 

Médica/SEGES; 
b) RG;  
c) CPF;  
d) PIS/PASEP;  
e) Título de eleitor;  
f) Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura Pública de União 

Estável;  
g) Certidão de Nascimento dos dependentes;  
h) Documento de quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação militar expedido pelo 

exército para homens com mais de 45 anos;  
i) Comprovante de Endereço atual;  
j) Conta Salário;  
k) Certidão de Quitação Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral, que pode ser obtida pela internet 

no site do TSE (http://www.tse.jus.br);  
l) Certidão Criminal da Justiça Federal dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. 

A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;  
m) Certidão Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. 

A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;  
n) Certidão de Vínculo Funcional Municipal do domicílio do candidato;  
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o) Certidão Específica da Junta Comercial do Estado de domicílio do candidato de não participação 
de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa 
qualidade, não estar transacionando com o Estado;  

p) Diploma na área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC - Ministério da Educação;  
q) Cópia do pedido de vacância ou pedido de exoneração devidamente protocolado, caso o 

candidato seja servidor público em outro ente ou órgão do Poder Executivo, Legislativo e 
Judiciário, e demais entidades, de todas as esferas, na hipótese de cargo inacumulável;  

r) Declaração de não acúmulo de cargos públicos;  
s) Declaração de não ter sofrido penalidade incompatível com a nova investidura em cargo público;  
t) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 1.21 - Termo de 

Compromisso (Código de Ética);  
u) 01 (uma) Foto recente 3x4. 
16.2. As declarações exigidas no item anterior estão disponíveis no Departamento de Recursos 
humanos da Secretaria de Administração as quais deverão ser preenchidas de próprio punho pelo 
candidato nomeado, devendo os mesmos serem entregues no ato de sua posse com todas as demais 
documentações contidas neste Decreto; 
16.3. Para os cargos com o perfil de Administrador, Advogado, Arquiteto, Assistente Social, 
Biblioteconomista, Biólogo, Biomédico, Contador, Economista, Educador Físico, Enfermagem, 
Engenharias, Geógrafo, Geólogo, Estatístico, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Jornalista, 
Médico, Médico Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, Químico, Radialista, Terapeuta 
Ocupacional, Técnico em Enfermagem, Técnico em Laboratório, Turismólogo, Zootecnista. 
16.3.1 - Documentos dos itens 1.1 a 1.22;  
16.3.2 - Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe;  
16.3.3 - Declaração de não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, 
que o impeça, ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.);  
16.3.4 - Certidão de quitação com as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional 
16.4. Para o cargo de Apoio Administrativo Educacional - Função: Transporte/Motorista. 
16.4.1 - Documentos dos itens 1.1 a 1.22;  
16.4.2 - Carteira Nacional de Habilitação - CNH, categoria D. 
 

17. DO REGIME JURIDICO DE TRABALHO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO  

17.1. As contratações dos candidatos aprovados neste Concurso Público terão regime jurídico 

estatutário e ficarão vinculadas ao RPPS - Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sinop 

-MT. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis a falsidade da declaração;  
18.2. O órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público.  
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18.3. Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do Concurso Público, as folhas de respostas 
serão incineradas e mantidas em arquivos eletrônicos, com cópia de segurança pelo prazo de 05 anos;  
18.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, telefone de 
contato e e-mail, junto ao órgão realizador, após o resultado final;  
18.5. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito a nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as demandas e necessidades locais, a critério da Administração;  
18.6. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da Método Soluções Educacionais LTDA, 
ou aqueles que possuam relação de parentesco disciplinadas nos artigos 1.591 a 1.595 do novo código 
civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificando 
posteriormente a homologação do candidato, será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis;  
18.7. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos neste edital, serão resolvidos em comum pela comissão organizadora do Concurso Público e 
a empresa Método Soluções Educacionais LTDA;  
18.8. O Cronograma da execução do presente Concurso Público, encontra-se no anexo IV;  
18.9. O presente Concurso Público terá prazo de validade de 2 (anos) anos, podendo ser prorrogado 
apenas uma vez, por igual período, conforme artigo 37, III, da Constituição Federal de 1988 e Lei 
Orgânica Municipal. 
18.10. O período de validade do concurso público será de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação 
da homologação do seu resultado, prorrogável, 1 (uma) vez, por igual período, a critério da autoridade 
competente.  
18.11. Durante a vigência do concurso, devido a hipótese de abertura de novas vagas por vacância ou 
necessidade da Prefeitura Municipal, ficam considerados como CADASTRO RESERVA os candidatos 
relacionados no Resultado Final (pós-recurso) deste Concurso, que excederem a quantidade de vagas 
oferecidas para cada cargo neste edital, obedecida rigorosamente à ordem de classificação. O 
candidato poderá ser convocado para nomeação na medida em que surgirem novas vagas, por cargo, 
observando-se o exclusivo interesse da Prefeitura Municipal de Sinop - MT.  
18.12. Entende-se como cadastro reserva a inscrição dos candidatos aprovados com direito garantido 
à nomeação quando houver o surgimento de novas vagas, desde que dentro das necessidades, regras 
e do prazo de validade do presente concurso. 
 

Registre-se, Publique-Se e Cumpra-Se.  

 

Sinop - MT, 11 de setembro de 2020. 

 

 

 

Rosana Tereza Martinelli 

Prefeita 
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ANEXO I 

Descrição de atribuições, requisitos de provimento e jornada de trabalho. 
 
Agente de Serviço de Saúde 
ATRIBUIÇÕES: a) Descrição Sintética: Executar, desenvolver atividades elementares de saúde, efetuando 
presença e controle de agravos de acordo com os programas estabelecidos, além de difundir noções gerais sobre 
saúde. b) Descrição Analítica: Realizar levantamentos de problemas de saúde junto à comunidade, através de 
visitas domiciliares e, quando necessário, encaminhar os pacientes à unidade de saúde; participar de campanhas 
educativas sobre doenças endêmicas ou não, como raiva, febre amarela, cólera, combate a parasitas e insetos, 
distribuindo formulários informativos e orientando a comunidade nos procedimentos necessários, ao controle 
de saúde; Ministrar cursos e palestras na comunidade sobre noções de higiene e primeiros socorros, para 
motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios da população; Desenvolver atividades de campo 
utilizando-se de inseticida e larvicida, bombas manuais e motorizadas com Equipamento de Proteção Individual; 
Executar trabalho de combate aos vetores de doenças segundo norma das instituições de saúde pública; 
Orientar a população sobre a política e organização dos serviços municipais de saúde, referenciando - a para as 
Unidades de Saúde; Orientar na coleta de material para exames, seguindo rotina estabelecida, para possibilitar 
a realização dos mesmos; Prestar serviço nas Unidades Básicas de Saúde, Centro de reabilitação e Pronto 
Atendimento Municipal, quando necessário; Orientar quanto às práticas de higiene, saneamento e alimentação; 
Coletar e registrar informações recebidas por pacientes e familiares; comunicar e notificar à unidade de 
referência a ocorrência de doenças transmissíveis; Participar de campanha de vacinação; participar de trabalhos 
de levantamentos estatísticos sobre endemias e epidemias; auxiliar na prestação de assistência de enfermagem, 
fisioterapia e odontológica; participar de programas educativos, orientando a comunidade sobre higiene bucal; 
revelar e montar radiografias infra-orais; aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; auxiliar na 
organização e lavagem de material de laboratório e dispensa de medicamentos; remover paciente para maca 
ou cadeira de rodas e conduzi-lo para os diversos setores do serviço de saúde; acompanhar o paciente a outros 
serviços com a finalidade de prestar auxílio em sua remoção; execução correta de exercícios físicos e, sob a 
supervisão do fisioterapeuta; executar serviços de sapataria de readaptação; confeccionar adaptação em 
caçados conforme orientação do médio e/ou fisioterapeuta; acomodar e preparar o paciente para aplicação dos 
aparelhos pelo fisioterapeuta. Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO: a) Jornada: 40 horas semanais. b) Especial: Atendimento ao público, uso de 
uniforme; sujeito ao trabalho externo e utilização de equipamentos de segurança; necessidade de realizar cursos 
de treinamento e reciclagem, exige prestação de serviço aos finais de semana. 
 
Auxiliar de Coord. Pedagógica 
ATRIBUIÇÕES: a) controlar a movimentação dos alunos no recinto da Unidade Educativa e em suas imediações, 
orientando-os quanto às normas de comportamento; b) monitorar os discentes durante o período de aula e 
intervalo, no pátio; c) dar suporte ao docente quando necessário ou solicitado, na instalação de multimeios 
(vídeos, projetores, televisores) e outros que se fizerem necessários em sala; d) acompanhar os professores e 
discentes em atividade externa a unidade educativa quando solicitado ou necessário; e) informar à Direção da 
escola sobre a conduta dos alunos e comunicar ocorrências; f) colaborar na execução de atividades sociais e 
culturais da escola 
 
Auxiliar Técnico de Esportes 
ATRIBUIÇÕES: a) Descrição Sintética: 62 1 • Auxiliar o Instrutor técnico em todos os seus atos e ações, ligadas 
ao crescimento da modalidade esportiva a que está vinculado.  
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b) Descrição Analítica: • Contribuir com o Instrutor em toda sua atribuições; • Cumprir todas as funções que lhe 
forem confiadas; • Fazer o gerenciamento das atividades do instrutor; • Cuidar da montagem de relatórios; • 
Cuidar da função de condicionamento físico e técnico; • Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO: a) Jornada: 40 horas semanais. b) Especial: Contato com o público; realização de 
viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados. 
 
Bibliotecário 
ATRIBUIÇÕES: a) Descrição Sintética: • Organizar, coordenar, supervisionar e executar trabalhos relativos às 
atividades biblioteconômicas, desenvolvendo um sistema de catalogação, referência e conservação do acervo 
bibliográfico, para armazenar e recuperar as informações de caráter geral ou específico, e colocá-las à disposição 
dos usuários, seja em bibliotecas ou em centros de documentação e informação.  
b) Descrição Analítica: • Executar serviços de catalogação e classificação de acervo bibliográfico, utilizando 
regras e sistemas específicos, para armazenar e recuperar livros, colocando-os à disposição dos usuários; • 
Organizar fichários, catálogos e índices para possibilitar o armazenamento, a localização rápida e eficiente de 
livros, de acordo com os assuntos; • Planejar e executar a aquisição de material bibliográfico, consultando 
catálogos de editoras, efetuando levantamentos bibliográficos, selecionando a compra ou doação de livros para 
atualizar o acervo da biblioteca; • Atender o público que procura a biblioteca, indicando-lhe as fontes de 
informação, para facilitar as consultas e pesquisas; 63 1 • Organizar o serviço de intercâmbio, estabelecendo 
contatos ou correspondências com associações, federações, órgãos, outras bibliotecas, centros de pesquisa e 
de documentação, para possibilitar a troca de informações; • Orientar tecnicamente e supervisionar os 
trabalhos desenvolvidos pelos servidores lotados na unidade referente à encadernação ou restauração de livros 
ou documentos, para assegurar a conservação do material bibliográfico; • Efetuar rigoroso controle sobre os 
empréstimos de livros e estabelecimento de períodos de entrega e devolução; • Divulgar o acervo organizando 
exposições e eventos culturais e distribuindo catálogos ou convites para visitas à biblioteca a fim de despertar 
no público maior interesse pela leitura; • Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. CONDIÇÕES 
DE TRABALHO: a) Jornada: 40 horas semanais. b) Especial: Atendimento ao público. 
 
Engenheiro Civil 
ATRIBUIÇÕES: a) Descrição Sintética: • Planejar, orientar e supervisionar trabalhos técnicos de construção em 
geral e de obras públicas. b) Descrição Analítica: • Projetar, dirigir ou fiscalizar a execução de aterros sanitários; 
• Executar ou supervisionar trabalhos de reciclagem; • Executar ou supervisionar trabalhos topográficos; • 
Dirigir ou fiscalizar a construção de edifícios públicos e obras complementares; • Fiscalizar e dirigir trabalhos 
relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanismos em geral; • Realizar perícias, avaliações, laudos e 
arbitramentos; • Estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas 
de usinas e respectivas redes de distribuição; • Examinar projetos, e proceder vistoria de construções; • Exercer 
atribuições relativas à engenharia e técnicas de materiais; • Efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, 
aço e madeira; • Expedir notificações de autos de infração referentes a irregularidades por infrigência a normas 
e posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; • Responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; • Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. OBS: O exercício do cargo poderá 
exigir a prestação de serviços externos, à noite, sábados, domingos e feriados.  
 
Engenheiro Eletricista 
ATRIBUIÇÕES: Desenvolver e atuar em projetos de automação e controle, computação, microeletrônica, 
circuitos integrados, tele-comunicações e desenvolvimento de equipamentos; participar de estudos e trabalhos 
de otimização e reorganização referentes às atividades de engenharia eletrônica; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: a) Jornada: 40 horas semanais b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a 
prestação de serviços externos, à noite, sábados, domingos e feriados. 
 
Médico Clínico Geral- Residência Medicina MFC e Médico Clínico Geral 
ATRIBUIÇÕES: a) Descrição Sintética: • Realizar tarefas inerentes às áreas de saúde pública. b) Descrição 
Analítica: • Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamentos da situação 
dos serviços de saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programas a serem 
desenvolvidos; • Realizar avaliação periódica dos serviços prestados; • Participar dos trabalhos de prevenção e 
controle de doenças transmissíveis em geral (Programas de Vigilância Epidemiológica); • Opinar e participar 
tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral a saúde individual, bem como de grupos 
específicos, particularmente, daqueles grupos prioritários e de alto risco; • Participar da operacionalização do 
sistema de referência e contra-referência ao paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; • Participar de 
programas e atividades de educação sanitária, visando a melhoria da saúde do indivíduo, da família e da 
comunidade; • Participar junto ao setor competente, das atividades relacionadas com o recrutamento, seleção 
e treinamento de pessoal; • Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação 
dos serviços de saúde; • Dar, quando solicitado, parecer técnico nos processos de padronização, aquisição, 
distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; • Promover o registro 
dos atendimentos efetuados; • Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das 
equipes que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos 
programáticos; • Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando o 
paciente e diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se 
necessário; 51 1 • Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de 
diagnóstico e acompanhamento clínico; • Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, 
verificando suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, 
aposentadorias, readaptações e emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental; • Executar tarefas 
afins e de interesse da municipalidade.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO: a) Jornada: 40 horas semanais. b) Especial: Contato com o público; O exercício do 
cargo e/ou função poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados. 
 
Procurador Jurídico 
ATRIBUIÇÕES: a) Descrição Sintética: • Prestar assessoria jurídica ao Chefe do Poder Executivo e aos órgãos 
administrativos da Prefeitura Municipal. b) Descrição Analítica: • Representar o município em qualquer instância 
judicial, atuando nos feitos em que a mesma seja autora ou ré, assistente, oponente ou simplesmente 
interessada; • Participar de inquéritos administrativos e dar orientação na realização dos mesmos; • Efetuar a 
cobrança judicial da Dívida Ativa; • Emitir por escrito, os pareceres que lhe for solicitados, fazendo os estudos 
necessários de alta indagação, nos campos de pesquisa da doutrina, da legislação e da jurisprudência, de forma 
a apresentar um pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico; • Responder as consultas sobre 
interpretação de textos legislativos, que interessarem ao Serviço Público Municipal; • Estudar assuntos de 
direito, de ordem geral ou específica, de modo a habilitar o Município a solucionar problemas administrativos; 
81 1 • Estudar, redigir e minutar termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, 
comodato, loteamentos, convênios, atos que fizerem se necessários à legislação municipal; • Estudar, redigir e 
minutar desapropriações, dações em pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, 
transferências de domínio e outros títulos, bem como, elaborar anteprojetos de lei e decretos, justificativas de 
veto, regulamentos; • Proceder ao exame dos documentos necessários a formalização dos títulos supra citados, 
proceder a pesquisa tendentes a instruir processos administrativos que versem sobre assuntos jurídicos; • 
Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.  
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: a) Jornada: 40 horas semanais. b) Especial: Contato com o público; realização de 
viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados. 
 
Prof. Lic. Em Pedagogia (B-1) 
ATRIBUIÇÕES: I - participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de 
Educação Municipal; II - elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua 
atuação; III - participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; IV - desenvolver a regência efetiva; V - 
controlar e avaliar o rendimento escolar; VI - executar tarefa de recuperação de alunos; VII - participar de 
reunião de trabalho; VIII - desenvolver pesquisa educacional; IX - participar de ações administrativas e das 
interações educativas com a comunidade; X - buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva 
da ação reflexiva e investigativa; XI - cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; XII - cumprir 
a hora-atividade no âmbito da unidade educativa; XIII - manter a cota mínima de produção científica, que será 
estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar. 
 
Técnico Adm. Educacional- Administrativo R Escolar (C-1) 
ATRIBUIÇÕES: I – Administração Escolar: a) escrituração; b) arquivo; c) protocolo; d) estatística; e) atas; f) 
transferências escolares; g) boletins; h) relatórios relativos ao funcionamento das secretarias escolares; i) 
assistência e/ou administração dos serviços de almoxarifado, serviços de planejamento, orçamentários e 
serviços financeiros; j) assistência e/ou administração dos serviços de manutenção e controle da infraestrutura; 
k) assistência e/ou administração dos serviços de transporte, dos serviços de manutenção, guarda e controle 
dos materiais e equipamentos para a prática de esportes nas unidades educativas 
 
Técnico em Desenvolvimento Infantil (C-1) 
ATRIBUIÇÕES: a) auxiliar diretamente o professor regente no desenvolvimento das atividades pedagógicas 
diárias; b) contribuir para o bem estar da criança, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção 
individual e coletiva, segurança, tranquilidade e aconchego; c) participar de capacitações de formação 
continuada, grupos de estudo, troca de experiências, reuniões, formações estabelecidas pelo calendário da 
Secretaria Municipal de Educação; d) auxiliar a criança na execução de atividades pedagógicas e recreativas 
diárias, estimulando a mesma em suas ações e movimentos; e) orientar, acompanhar e auxiliar a higiene, 
alimentação, repouso e bem-estar das crianças, realizando os banhos e trocas de roupas quando necessário; f) 
auxiliar no processo de desenvolvimento integral da criança nos aspectos afetivos, físicos, motores, intelectuais 
e psicológicos; g) auxiliar na construção de atitudes e valores significativos para o processo das crianças, na 
construção e organização de material didático e brinquedos, responsabilizar-se pela recepção e entrega das 
crianças junto às famílias e acompanhamento até a sala; h) acompanhar, juntamente com o professor (a) e 
demais funcionários, as crianças em sala de aula, atividades no pátio, passeios e outros eventos programados 
pela unidade; i) zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional; j) cumprir e fazer cumprir o Estatuto 
da Criança e Adolescente e as legislações vigentes, de âmbito municipal, estadual e federal. 

 
Terapeuta Ocupacional 
ATRIBUIÇÕES: a) Descrição Sintética: Prescrever, ministrar e supervisionar terapias ocupacionais, objetivando 
preservar, manter, desenvolver ou restaura a capacidade funcional do cliente a fim de habilita-lo ao melhor 
desempenho físico e mental possível, no lar, na escola, no trabalho e na comunidade. b) Descrição Analítica: 
Elaboração de testes específicos para avaliar níveis de capacidade funcional e sua aplicação; Programação das 
atividades da vida diária e outras a serem assumidas e exercidas pelo cliente, e orientação e supervisão do 
mesmo na execução dessas atividades; Orientação à família do munícipe e à comunidade quanto às condutas 
terapêuticas ocupacionais a serem observadas para aceitação do munícipe, em seu meio, em pé de igualdade 
com os demais; Adaptação dos meios e materiais disponíveis, pessoais ou ambientais, para o desempenho 
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funcional do cliente; Adaptação ao uso de órteses e próteses necessárias ao desempenho funcional do munícipe 
atendido, quando for o caso; Utilização, com emprego obrigatório de atividade dos métodos específicos para 
educação ou reeducação de função de sistema do corpo humano; Determinação do objetivo da terapia e da 
programação para atingi-lo; da freqüência das sessões terap6euticas, com a indicação do tempo de duração de 
cada uma e, da técnica utilizada; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
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ANEXO II 
EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA POSSE 

Os exames necessários para posse dos candidatos aprovados, são apresentados no Decreto Municipal 

133 de 18 de junho de 2018, conforme descrito abaixo: 

CATEGORIA DESCRIÇÃO EXAMES NECESSÁRIOS 

 

OBRIGATÓRIO 

PARA TODOS 

OS CARGOS  

 

 

Apresentação 

obrigatória para 

todas as funções 

públicas. 

1. Hemograma completo em jejum;  
2. Glicemia em jejum; 
3. Reação sorológica para Lues (V.D.R.L); 
4. Gama GT (Gama Glutamil Transferase); 
5. Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol Total, 

Triglicérides)  
6. Eletrocardiograma (E.C.G) com avaliação do médico cardiologista  
7. Raios-X do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes. OBS: 

dispensável para gestantes mediante apresentação do laudo de ultra-
sonografia (ecografia) recente a data da avaliação médica pericial; 

8. Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para 
gestantes, que devem apresentar laudo de ultrassonografia 
gestacional recente);  

9. Avaliação de médico ortopedista quanto a saúde física de membros 
superiores, inferiores e coluna vertebral total (baseada no exame 
geral do candidato e nos Raios-X de coluna total); 

10. Audiometria Tonal com avaliação do fonoaudiólogo OBS: se houver 
perda, ou redução, auditiva apresentar avaliação do médico 
otorrinolaringologista; 

11. Atestado de acuidade visual, fundo de olho e tonometria, em ambos 
os olhos, emitido por médico oftalmologista.  

12. Exame de urina tipo I (E.A.S); 
13. Atestado de saúde mental emitido por médico psiquiatra com 

indicação no Conselho Federal de Medicina; 
14. Teste Palográfico (Avaliação Psicológica).  
15. Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação de médico 

neurologista para homens e mulheres com idade igual ou acima de 40 
anos; 

16. Colpocitologia Oncótica - Papanicolau para mulheres com idade igual 
ou acima de 40 anos  

17. Antígeno Prostático Especifico - P.S.A para homens com idade igual ou 
acima de 40 anos. 

DOCÊNCIA 

Exigidos para o 

exercício da 

função de 

Professor de nível 

infantil, básico, 

médio. 

1. Laringoscopia de cordas vocais com avaliação do médico 
otorrinolaringologista. 

NUTRIÇÃO 
Exigidos para o 

exercício da 

1. Parasitológico de fezes; 
2. Bacteriológico de secreção nasofaringea; 
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função do cargo 

de Apoio 

Administrativo 

Educacional - 

Nutrição e outras 

ligadas à 

manipulação de 

alimentos e/ou 

bebidas - 

Nutricionista 

3. Pesquisa de BK no escarro (Baciloscopia); 
 

SAÚDE 

Exigidos para o 

exercício da 

função de Médico, 

Enfermeiro, 

Técnico em 

Enfermagem, 

odontólogo, 

fisioterapeuta, 

fonoaudiólogo. 

Exigidos para o 

exercício do cargo 

de Técnico do 

Sistema Prisional 

e Técnico do 

Sistema Sócio 

Educativo perfil: 

médico. 

1. Exame Anti-HCV; 
2. Teste de PPD - Teste Tubercolínico;  
3. Tempo de protrombina (TP ou TAP) e tempo de tromboplastina 

ativada (TTP ou PTT); 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

Nível Fundamental Completo 
 Língua Portuguesa-Noção e compreensão de texto verbal e/ou não verbal; Denotação e conotação; 
Tipos de textos; Sintaxe: frase, oração e período (simples e composto); termos essenciais e integrantes da 
oração; modo e tempo verbal; Nomes: próprios e comuns; Morfologia: Processo de formação de palavras; 
Ortografia; Pontuação; Acentuação gráfica; Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem 
alfabética; Nomes: próprios e comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; Entendimento de textos; 
Interpretação de figuras; Interpretação de texto. 
 
 Matemática - Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, 
expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; Resolução de problemas; Porcentagem; Juros simples; Regras 
de três simples; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume;  
 

 Conhecimentos Gerais - Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do País, do 
Estado e do Município de Sinop/MT; Atualidades: cultura, política educação, esporte, saúde, geografia, história, 
economia, sociedade e atualidades nacional e internacional.  

 

 Informática: Introdução à informática e tecnologia: História dos computadores; Conceitos sobre 
sistemas operacionais, hardware e software; Sistema operacional Windows – Windows explorer, pastas, 
arquivos, acessórios, personalização (resolução de tela, temas); Windows– ferramentas: anti-virus, 
desfragmentador, backup, scandisk, painel de controle; Navegação na internet; Power Point ; 
PublisherSoftwares aplicativos: Word - formatação de texto, inserção de figuras, configuração de página, 
cabeçalho, número de páginas, colunas, capitulação, tabelas, mala-direta, referências: notas, legenda, 
referência cruzada, índice analítico; Fundamentos de sistemas de informação; Access - criação de banco de 
dados, criação de tabelas (registros, campos, chave primária, tipos de dados, propriedades); criação de 
consultas; criação de formulários e relatórios; Relacionamentos; Consulta em mais de uma tabela. Excel – 
formatação manual e automática de dados, proteção de planilha, configuração para impressão, Classificação de 
dados, filtro padrão, filtro avançado, funções: SOMA, MÉDIA, MÁXIMO, MÍNIMO ; Funções condicionais: SE, 
CONT.SE, SOMASE; Função PROCV; Criação de gráficos Ferramentas e tecnologias para internet : Pesquisas, 
busca avançada, Navegação em sites, Ferramentas de Criação de blogs – blogger, wordpress; Ferramentas para 
criação de wikis: Wetpaint, Tiddlyspot, Pbworks; HTML – estrutura do documento, tags para formatação de 
texto; HTML – imagem, links, vídeo, áudio, letreiro , tabelas e frames; Criação de conta em servidor gratuito; 
Projeto de site. 
 

Nível Médio 
 Língua Portuguesa – Interpretação de texto; Fonética; Sílaba- Tonicidade; Ortografia; Acentuação 
gráfica; Notações Léxicas, Morfologia: estrutura das palavras, formação das palavras; sufixos, prefixos, 
classificação e flexão das palavras, substantivos, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção, interjeição, conectivos; Semântica: significação das palavras; Sintaxe: análise sintática, 
termos essências da oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração, período composto, 
orações coordenadas e independentes, orações principais e subordinadas, orações subordinadas substantivas, 
orações subordinadas adjetivas, orações subordinadas adverbiais, orações reduzidas; Sinais de pontuação; 
Estilística: figuras de linguagem, língua e arte literária.  
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 Matemática e Lógica – Equação de Primeiro e Segundo graus; Fração; Análise Combinatória; Juros 
(simples e Compostos); Noção de Função; Probabilidade; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica; 
Proporção; Razão; Regra de Três (simples e composta); Sistema Métrico Decimal; Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume;  
 
 Conhecimentos Gerais – Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do País, do 
Estado e do Município de Sinop/MT; Atualidades; Cultura, política educação, esporte, saúde, geografia, história, 
economia, sociedade e atualidades nacional e internacional; Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores da Prefeitura 
Municipal de Sinop/MT. 
 
 Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação 
de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 
controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2010: e estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação 
de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, 
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração 
de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
 

Nível Superior 
 Língua Portuguesa - Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não 
literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e 
emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. 
Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; 
mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de 
coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; 
padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação 
gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 
substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta.  
 
 Matemática – Sistemas de Numeração; Problemas com frações; Introdução à Álgebra; Expressões 
Algébricas; Polinômios e Produtos Notáveis; Porcentagem; Razão e proporção; Divisão proporcional; Regra de 
três simples e composta; Equações e problemas do primeiro grau; Equações e problemas do segundo grau; 
Funções; Funções afim; Sistemas de equações; Probabilidade; Lógica de Argumentação; Problemas de 
Associação Lógica (Verdades e mentiras).  
 
 Conhecimentos Gerais - Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do País, do 
Estado e do Município de Sinop/MT; Atualidades: cultura, política educação, esporte, saúde, geografia, história, 
economia, sociedade e atualidades nacional e internacional; Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores da 
Prefeitura Municipal de Sinop/MT. 
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CONTEÚDO ESPECÍFICO 
Auxiliar de Coord. Pedagógica e Técnico em Desenvolvimento Infantil (C-1) 
A teoria de Piaget sobre a linguagem e o pensamento das crianças. Pensamento e linguagem. O instrumento 
e o símbolo no desenvolvimento da criança. O desenvolvimento da percepção e da atenção. O domínio sobre 
a memória e o pensamento. Internalização das funções psicológicas superiores. Interação entre 
aprendizagem e desenvolvimento. O desenvolvimento da criança: processo conjunto e recíproco. Educar e 
cuidar: dimensões indissociáveis de toda ação educacional. A inclusão de crianças com necessidades 
educacionais especiais. Construção de parcerias com as famílias. Experiências voltadas ao conhecimento e 
cuidado de si, do outro, do ambiente. Experiências de brincar e imaginar. Experiências de exploração da 
linguagem corporal. Experiências de exploração da linguagem verbal. Experiências de exploração da natureza 
e da cultura. Deficiência mental, aprendizagem e desenvolvimento. Legislação em geral aplicável ao cargo. 
Ética profissional.  
 
Auxiliar Técnico de Esportes 
Esportes (atletismo, basquetebol, voleibol, handebol e natação): Técnicas e habilidades básicas, noções das 
regras; planejamento do treinamento esportivo; Conceitos básicos do lazer, recreação e jogos com vistas à 
perspectiva contemporânea de ambiente escolar e comunitário; conceitos e aspectos educacionais, sociais e 
políticos da educação física adaptada no Brasil frente às diversas deficiências (mental, física, sensoriais e 
múltipla). O ambiente e a segurança dos indivíduos. Exame simplificado do acidentado, suas prioridades e 
tipos de transportes. Imobilizações, desobstrução das vias aéreas superiores, manobras de ressuscitação 
cardiorrespiratória e nas emergências especificas; a atividade física como fator de prevenção nos indivíduos 
com lesões progressivas de risco; Noções e princípios básicos de Marketing Esportivo, Gestão Esportiva e 
Informática aplicada ao treinamento esportivo. 
 
Bibliotecário 
1. Conceitos básicos de Biblioteconomia e Ciência da Informação; 2. Ética profissional; 3. Biblioteca Pública, 
Biblioteca Escolar, Biblioteca Universitária, Biblioteca Especializada; 4. Planejamento do espaço físico; 5. 
Estabelecimento de políticas para o desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição e descarte; 6. Avaliação 
de coleções; 7. Tipologia, fatores e critérios que afetam a formação e desenvolvimento dos acervos; 8. 
Intercâmbio entre bibliotecas; 9. Direitos autorais; 10. Conservação e restauração de documentos; 11. 
Tipologia e finalidade das fontes bibliográficas; 12. Critérios de avaliação de obras de referência em geral; 13. 
Utilização de fontes de informação: enciclopédias, dicionários, ementários, bibliografias, diretórios, anais, 
guias bibliográficos; 14. Normas técnicas para a área de documentação: referência bibliográfica (ABNT – NBR 
6023); 15. Indexação: conceito, definição, linguagens documentárias, descritores, processos de indexação, 
tipos de indexação; 16. Resumos e índices: tipos e funções; 17. Classificação Decimal Universal (CDU): 
estrutura, princípios e índices principais e emprego das tabelas auxiliares. Catalogação (AACR-2), catalogação 
descritiva, entradas e cabeçalhos; catalogação de multimeios; 18. Planejamento e elaboração de bibliografia 
Técnicas de pesquisa, recuperação e disseminação da informação; 19. Comutação bibliográfica. ISBD; 20. 
Catalogação cooperativa: programas nacionais e internacionais. Controle Bibliográfico Universal. Conversão 
retrospectiva. Conceito do FRBR – Requisitos Funcionais para Registros Bibliográficos; 21. Tipologia das 
Linguagens Documentárias: sistemas de classificação bibliográfica e classificações facetadas. CDD e CDU; 22. 
Indexação: conceitos, características e linguagens; 23. Descritores, cabeçalhos de assunto, vocabulário 
controlado e Tesaurus; 24. Leis de incentivo à Cultura: Rouanet, Audiovisual, Mendonça; 25. Bibliotecas 
digitais 
 
Engenheiro Civil 
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Gerenciamento de integração do projeto; Gerenciamento do Escopo do Projeto; Gerenciamento de Tempo 
do projeto, Gerenciamento de custos do projeto, Gerenciamento da qualidade do projeto; Gerenciamento 
de recursos humanos do projeto; Gerenciamento das comunicações do projeto; Gerenciamento de riscos do 
projeto e Gerenciamento de aquisições do projeto; As Visões de Produtividade, Qualidade do Meio ambiente, 
de Sustentabilidade e da responsabilidade social na gestão dos empreendimentos na construção civil; Custos 
nos empreendimentos de construção civil; Orçamentos nos empreendimentos de construção civil; Técnicas 
de Programação e Controle de Projetos e Obras; Noções de licitação e contratação para empreendimentos 
de construção civil; Perdas e Desperdícios na construção civil; Elementos de Ciências dos Materiais (Estrutura 
atômica e ligação interatômica; Propriedades mecânicas dos metais e materiais; Falhas; Fratura; Fadiga e 
Fluência; Compósitos; Propriedades Térmicas; Corrosão e degradação dos materiais; Seleção de materiais e 
Considerações de Projeto);Tecnologia dos Materiais de Construção Civil; Especificações e Normas, Materiais 
Cerâmicos; Aglomerantes ou ligantes (Cimento, cal e gesso), agregados, Argamassas, Concretos, Madeiras; 
Materiais Betuminosos; Materiais Metálicos; Vidros; Lacas e Vernizes, Materiais e resinas Plásticas; Ensaios 
de Laboratório; Agregados leves e pesados; Controle Tecnológico dos Concretos; Manifestações patológicas 
nas estruturas e construções; Resíduos Industriais e Agrícolas para a Construção Civil, Lei nº 8666/93 e PCCS 
Municipal. 
 
Engenheiro Eletricista 
ABNT NBR: 5410/5419/5444;NR: 5 / 8 / 10ABNT NBR IEC: 60309NR; Acionamentos elétricos; Grandezas 
Elétricas (Corrente, Tensão, -Resistência, Potência e Energia); Medição de Grandezas Elétricas; Lei de ohm e 
Resistividade; Circuitos elétricos; Associação de Resistores; Magnetismo e Eletromagnetismo; Corrente 
Alternada (características e tipos de carga); Potência em Corrente Alternada e Fator de Potência; Circuitos 
Trifásicos; Inversor de frequência: Tecnologia e princípio de funcionamento, aplicações, parametrização do 
Inversor de frequência. Instalações de sistemas prediais: Dispositivos de Proteção (Disjuntor, Fusíveis, 
Dispositivo Diferencial Residual - DR e Dispositivo de Proteção Contra Surtos - DPS); Eletrodutos (tipos, 
acessórios e dimensionamento); Condutores Elétricos (tipos, conexões e dimensionamento); Tomadas (tipos, 
simbologia, aplicação e instalação); Quadro de Distribuição Monofásico; Aterramento (conceito, aplicação e 
tipos); Lâmpadas (tipos, acessórios, aplicação e instalação); Interruptores (uma seção, duas seções, três 
seções, paralelo e intermediário); Variador de Luminosidade (tipos e instalação); Relé Fotoelétrico (tipos e 
instalação); Sensor de Presença (tipos e instalação); Relé de Impulso (tipos e instalação); Campainha, Cigarra 
e Sirene (tipos e instalação); Porteiro Eletrônico (tipos e instalação); Programador Horário (tipos e instalação); 
Padrão de Entrada da Concessionária Local de Energia Elétrica; Moto bomba Monofásica Comandada por 
Automático de Nível (chave boia). 
 
Médico Clínico Geral- Residência Medicina MFC e Médico Clínico Geral 
Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular. Insuficiência 
cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. 
Hipertensão arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. 
Alterações eletrocardiográficas. Doenças da valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento 
do paciente com doença respiratória. Doença intersticial e infiltrativa.  Doenças pulmonares obstrutivas. 
Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares 
ambientais e ocupacionais.  Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. Distúrbios 
eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens 
não glomerulares. Doenças gastrointestinais:  avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas 
das doenças gastrointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e do duodeno. Doença inflamatória 
intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do fígado e sistema biliar:  
avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. Insuficiência hepática. Cirrose e suas 
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complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e vascular. 
Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das 
anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e 
bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças endocrinológicas: doenças da tireoide. Diabetes 
mellitus. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação 
e tratamento do paciente com doença reumática.  Artrite reumatoide.  Lúpus eritematoso sistêmica; 
espondiloartropatias.      Síndrome      do      anticorpo-fosfolípide.      Esclerose      sistêmica. Osteoartrites.  
Gota e desordens do tecido mole não articular.  Doenças ósseas e   do metabolismo ósseo: osteoporose. 
Doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio.  Doenças infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: 
avaliação do paciente neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças 
cerebrovasculares. Cefaleias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico 
diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e emergências: reanimação 
cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do 
acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências 
diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das 
síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência 
respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. 
Principais problemas médicos relacionados aos idosos.  Rastreamento de doenças cardiovasculares e do 
câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde.  Promoção da saúde: controle da obesidade, 
tabagismo e vacinação. Preenchimento de receitas médicas. Código de ética.  
 
Procurador Jurídico 
Direito constitucional 1. Constitucionalismo e teoria da constituição. 2. Constituição e Neoconstitucionalismo. 
3. Poder Constituinte. 4. Emendas Constitucionais. 5. Organização do Estado. Estado de Direito Democrático. 6. 
Federação. Origens. A Federação Brasileira. Competências legislativas dos entes federados - Autonomia 
financeira, administrativa e política dos entes federados. 7. Evolução político-constitucional brasileira. As 
Constituições Brasileiras. 8. Normas Constitucionais: Hermenêutica e Filosofia Constitucional. Métodos de 
Interpretação. Aplicabilidade e Eficácia. 9. Mutação Constitucional. 10. Reforma e Revisão Constitucional. 11. 
Normas Constitucionais. 12. Controle da constitucionalidade. Controle da constitucionalidade Difuso. Controle 
da constitucionalidade Abstrato. Controle da Constitucionalidade em âmbito estadual. A Constituição do Estado 
de Mato Grosso como parâmetro para o Controle de Constitucionalidade. 13. Processo legislativo. Processo 
legislativo e reforma constitucional. 14. Intervenção Federal e Estadual. 15. Poder Legislativo. 16. Poder 
Executivo. 17. Defesa do Estado e das Instituições Democráticas. 18. A Organização dos Poderes: Legislativo, 
Executivo e Judiciário. 19. Ministério Público. 20. Direitos Fundamentais. Tratados e convenções internacionais. 
21. Direitos sociais e coletivos. 22. Ações constitucionais. 23. Direitos Fundamentais. Direitos Fundamentais 
Coletivos. 24. Direitos de cidadania. Direito de sufrágio. Plebiscito, Referendo e Iniciativa Popular. 25. Garantias 
Fundamentais. 26. Princípios de Defesa na Constituição Federal. 27. Princípios constitucionais da Administração 
Pública. 28. Poder Judiciário. 29. A Emenda Constitucional n° 45. 30. Funções essenciais da Justiça. Ministério 
Público, Advocacia e Defensoria Pública. 31. Poder Judiciário. Direitos, garantias e deveres da Magistratura. O 
Estatuto da Magistratura. Atividade correcional. 32. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 
Constitucionalidade. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. O controle difuso de 
constitucionalidade. Mandado de Injunção. Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade Interventiva. 33. Supremo Tribunal Federal. Conselho Nacional de Justiça. Superior 
Tribunal de Justiça. Tribunal Superior Eleitoral. Tribunais Regionais e Juízes Federais. 34. Poder Judiciário. 
Tribunais e Juízes estaduais. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. Disciplina do Poder Judiciário na 
Constituição Mato-grossense. O controle de constitucionalidade dos atos estaduais e municipais. 35. Ordem 
Econômica e Financeira. Disciplina da Ordem Econômica na Constituição Paulista. 36. Tributação e Orçamento. 
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Sistema tributário nacional e finanças públicas. 37. Ordem Social. Educação e Cultura. Ciência e Tecnologia. 
Comunicação Social. Meio Ambiente. Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito à Proteção Especial. Índios. 
38. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 39. Jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Civil e Processual Civil: DIREITO CIVIL 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Capacidade e 
incapacidade. Estatuto da pessoa com deficiência. Direitos da Personalidade. Pessoas naturais. Início da 
personalidade e fim da personalidade. Morte. Ausência. Morte presumida. 3. Pessoas jurídicas. Desconsideração 
da personalidade jurídica. Domicílio. Bens. Bem de família. 4. Fatos jurídicos. Negócios jurídicos. Forma do 
negócio jurídico. Condição, termo e encargo. Representação. 5. Defeitos do negócio jurídico: erro, dolo, coação, 
fraude contra credores, lesão e estado de perigo. 6. Invalidade do negócio jurídico. Nulidade. Simulação. Efeitos 
da nulidade e da anulabilidade. 7. Ato lícito e ato ilícito. Abuso do direito. Teoria da aparência. Prescrição e 
decadência. Da prova. 8. Obrigações. Obrigações de dar, fazer e não fazer. Obrigações alternativas. Obrigações 
divisíveis e indivisíveis. Obrigações solidárias. 9. Pagamento. Condições subjetivas e objetivas. Prova, lugar e 
tempo do pagamento. 10. Pagamentos especiais. Pagamento por consignação e com sub-rogação. Imputação 
do pagamento. Dação em pagamento. 11. Extinção da obrigação sem pagamento: novação, compensação, 
confusão, compromisso e remissão. 12. Inadimplemento das obrigações. Mora. Perdas e danos. Juros legais e 
cláusula penal. 13. Arras. Transmissão de obrigações: cessão de crédito, assunção de dívida, cessão de contrato. 
14. Contratos. Classificação dos contratos. Contratos de adesão. Contrato aleatório. Contrato com pessoa a 
declarar. Contrato preliminar. 15. Formação dos contratos. Contratos por tempo determinado e indeterminado. 
Efeitos dos contratos. Estipulação em favor de terceiro. 16. Cláusulas gerais. Conceitos legais indeterminados. 
Conceitos determinados pela função. Interpretação dos contratos. 17. Vícios redibitórios. Evicção. Extinção dos 
contratos: resolução, rescisão e resilição. 18. Compra e venda. Cláusulas especiais. Promessa de compra e venda. 
Troca ou permuta. Contrato estimatório. Doação. 19. Locação de coisas. Locação de imóveis urbanos. Comodato. 
Mútuo. Prestação de serviço. Empreitada. Depósito. Mandato. Comissão. Corretagem. Transporte. Fiança. 
Transação. 20. Seguro. Disposições gerais. Seguro de dano e seguro de pessoa. Contratos referentes a planos e 
seguros privados de assistência à saúde. 21. Atos unilaterais. Pagamento indevido. Enriquecimento sem causa. 
Promessa de recompensa. Gestão de negócios 22. Responsabilidade civil. Requisitos. Responsabilidade por fato 
de outrem. Responsabilidade sem culpa. 23. Responsabilidade pela perda de uma chance. Dano moral. Dano 
estético. Indenização do dano material e do dano moral. Liquidação de danos. 24. Posse. Aquisição, perda e 
efeitos. Propriedade. Aquisição da propriedade imóvel e móvel. Perda da propriedade. Usucapião. 
Desapropriação. Direito de laje. 25. Condomínio geral. Condomínio edilício. Direitos de vizinhança. Direito de 
superfície. 26. Direitos reais sobre coisas alheias: servidões, usufruto, uso e habitação. 27. Direitos reais de 
garantia. Hipoteca. Penhor e suas espécies. 28. Propriedade resolúvel. Propriedade fiduciária. Alienação 
fiduciária em garantia no Código Civil e na legislação extravagante. Cessão fiduciária. Patrimônio separado. 
Patrimônio de afetação. Securitização. 29. Direito real de aquisição. Loteamento. Incorporação imobiliária. 30. 
Lei de Registros Públicos. 31. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 32. 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 1. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 2. Lei nº 13.256, de 4 de fevereiro de 
2016. 3. Princípios constitucionais e infraconstitucionais do processo civil. Garantias constitucionais do 
processo. Autonomia do Direito Processual. Institutos e normas fundamentais do processo civil. Direito 
Processual Constitucional. 4. Interpretação da norma processual. Norma processual no tempo e no espaço. 
Efetividade do processo e acesso à Justiça. Escopos do processo. Instrumentalidade do processo. 5. Jurisdição. 
Elementos conceituais. Características. Espécies. Organização judiciária. Distinção em relação às demais 
funções do Estado. Jurisdição estatal e arbitral. Poderes do juiz e do árbitro. Impedimento e suspeição. 6. 
Competência. Critérios de determinação e de modificação. Incompetência absoluta e relativa. Conflito de 
competência. Cooperação internacional. 7. Funções essenciais à Justiça. Magistratura. Advocacia Pública e 
Privada. Assistência judiciária. Taxa judiciária. Ministério Público. Órgãos auxiliares da justiça. Conciliadores 
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e mediadores. 8. A ação. Conceito e natureza. Condições da ação. Elementos da ação. Ação e tutela 
jurisdicional. Cumulação de ações. Classificação da tutela jurisdicional. Processo. Conceito e natureza. 
Espécies. Pressupostos processuais. Procedimento e relação jurídica processual. 9. Atos processuais. Forma, 
tempo e lugar. Regime de invalidades processuais. Preclusões. Comunicação dos atos processuais. Atos 
processuais eletrônicos. Convenção das partes em matéria processual. 10. Partes e terceiros no processo civil. 
Conceitos. Litisconsórcio, assistência e modalidades de intervenção de terceiros. Amicus curiae. Incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica. 11. Tutela provisória. Tutela de urgência e tutela de evidência. 
Estabilização da tutela antecipada. 12. Petição inicial. Requisitos. Juízo de Admissibilidade. Audiência de 
conciliação e mediação. Defesa do réu. Contestação e reconvenção. Providências preliminares. Julgamento 
conforme o estado do processo. Audiência de saneamento e organização do processo. 13. Provas. Objeto, 
fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Antecipação da prova. Provas em espécie e sua 
produção. Audiência de instrução e julgamento. 14. Sentença. Elementos e requisitos. Vícios das sentenças. 
Coisa julgada formal e material. Limites subjetivos, objetivos e cronológicos. Eficácia preclusiva da coisa 
julgada. Coisa julgada e resolução de questão prejudicial. Relativização da coisa julgada. 15. Recursos. 
Princípios gerais. Pressupostos de admissibilidade. Efeitos. Ações autônomas de impugnação. Ação rescisória. 
Reclamação. 16. Recursos em espécie: apelação, agravo de instrumento, embargos de declaração, recursos 
extraordinário e especial, embargos de divergência, agravo interno. Julgamento estendido em caso de 
divergência. 17. Precedentes judiciais. Incidente de resolução de demandas repetitivas. Julgamento de 
recursos repetitivos nos tribunais superiores. Assunção de competência. Súmula Vinculante. Controle 
concentrado de constitucionalidade. 18. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa. Ação de 
consignação em pagamento; ação de exigir contas; ações possessórias, ações de divisão e demarcação. Ação 
de dissolução parcial de sociedade. 19. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa: inventário e 
partilha, embargos de terceiro, oposição, ações de família, habilitação, restauração de autos, ação monitória, 
homologação de penhor legal, regulação de avaria grossa. 21. O Poder Público em juízo. Mandado de 
segurança. Ação Popular. Habeas data. Ação de improbidade administrativa. Execução fiscal e execução 
contra a Fazenda Pública. Suspensão de segurança. 22. Tutela dos interesses transindividuais. Direitos e 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 23. Cumprimento de sentença e execução. 
Classificações. Pressupostos. Título executivo: espécies e requisitos. Liquidação. 24. Cumprimento de 
sentença para pagamento de quantia, para obrigação de fazer, não fazer e dar coisa certa. Cumprimento de 
sentença na obrigação de alimentos. 25. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Procedimento. 
Penhora, avaliação e expropriação. Satisfação do credor. 26. Defesa do executado no cumprimento de 
sentença e na execução de título extrajudicial. Ações autônomas de impugnação à execução. Exceção de pré-
executividade. 27. Lei dos Juizados Especiais cíveis e criminais (Lei 9.099/95). Lei dos Juizados Especiais 
Federais (Lei 10.259/01). 28. Procedimento dos Juizados Especiais Cíveis e Juizados Especiais da Fazenda 
Pública. Juizados Especiais Federais. Juizados especiais da Fazenda Pública de Mato Grosso e seus 
provimentos. 29. Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária. Características. Notificação e 
interpelação. Alienações Judiciais. Testamento e Codicilo. Herança Jacente. Bens dos Ausentes. Coisas Vagas. 
Tutela e curatela. Organização e Fiscalização das Fundações. 30. Ações locatícias. Ação de Despejo. Ação 
Renovatória. Ação Revisional. Ação Consignatória. 31. O processo da recuperação judicial e da falência. 32. 
Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 33. Jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 34. Enunciados do FONAJE. 
Trabalho e Processo do Trabalho: 1. O trabalho. Trabalho e economia. O futuro do trabalho. Direito do Trabalho: 
conceito, origem, evolução, características, divisão, natureza jurídica, funções e autonomia dogmática. 
Particularismo do Direito do Trabalho. Fundamentos e formação histórica. Constitucionalismo social. Tendências 
atuais. Flexibilização e desregulamentação. Liberdade de trabalho, direito ao trabalho, direito de trabalhar. O 
valor do trabalho e o desenvolvimento social. Dignidade nas relações de trabalho. Garantismo laboral. 2.Fontes 
do Direito do Trabalho. Conceito e classificação. Hierarquia e solução de conflitos. Princípios do Direito do 
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Trabalho. Princípios constitucionais do trabalho. Distinção entre princípio, regra e norma. Renúncia e transação 
no Direito do Trabalho. Indisponibilidade de direitos. Extensão. Requisitos. Hermenêutica. Interpretação. 
Principais métodos de exegese do Direito. Sistemas de interpretação. Especificidade da interpretação 
Justrabalhista. Integração do Direito do Trabalho. Tipos. Analogia. Aplicação do Direito do Trabalho. O papel da 
equidade. Eficácia das normas trabalhistas no tempo e no espaço. Revogação. Irretroatividade e direito 
adquirido. 4.Relação de trabalho e relação de emprego. Estrutura da relação empregatícia. Natureza jurídica, 
caracterização, forma e classificação. Elementos integrantes da relação de emprego: essenciais, acidentais e 
naturais. Efeitos do contrato: direitos e deveres das partes. Efeitos próprios e efeitos conexos (direitos 
intelectuais e invenções do empregado).  Dano material e dano moral individual e coletivo: caracterização, 
conceito e aferição. Dano existencial: caracterização, conceito e reparação. Dano biológico. 5. Modalidades de 
contratos de trabalho. Contratos por prazo indeterminado e determinado. Contrato de experiência e período 
de experiência. Contrato de trabalho e contratos afins. Diferenças em relação à prestação de serviços 
autônomos, parceria, facção, empreitada, representação comercial, mandato e sociedade. Micro 
empreendedor individual, pessoa jurídica e relação de emprego. Pré-contratação: configuração, efeitos e 
responsabilidade jurídica. Indenização pela perda de uma chance. 6.Empregado: conceito e caracterização. 
Parassubordinação e Subordinação estrutural. Empregado doméstico. Trabalhador indígena. Altos empregados: 
trabalhadores intelectuais e exercentes de função de confiança. Dirigentes e sócios de empresas. Figuras 
associativas de profissionais liberais e relação de emprego. Profissionais do sexo e relações de emprego. 7. 
Empregador: conceito e caracterização. Empresa e estabelecimento. Poderes diretivo, regulamentar, 
fiscalizatório e disciplinar. Limites ao poder potestativo. Abuso de direito do empregador e suas consequências. 
Formas modernas de controle e fiscalização do trabalho. Grupo econômico. Sucessão de empregadores. 
Consórcio de empregadores. Caracterização. Efeitos. Solidariedade. Cadeias produtivas e proteção ao trabalho. 
Responsabilidade por verbas trabalhistas. Responsabilidade do empregador e entes do grupo econômico. 
Responsabilidade civil do empregador. Responsabilidade do sócio. Teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica. 8. Relações de trabalho lato sensu: trabalho autônomo, eventual, temporário, avulso e intermitente. 
Trabalho voluntário. Estágio. Trabalho contratado por equipe. Representação comercial. Fraudes para 
descaracterizar a relação de emprego. Trabalho em cooperativas (cooperativas de mão-de-obra e de serviços). 
Trabalho em domicílio. Teletrabalho. Contratos de trabalho especiais. Bancário, Bombeiro civil, motorista 
profissional, atleta profissional, artista, jornalista, professor, aeronauta, aeroviário, serviços em frigoríficos, 
trabalho em minas de subsolo, árbitros. 9.Vícios e defeitos do contrato de trabalho. Nulidade do contrato de 
trabalho: total e parcial, absoluta e relativa. Efeitos da declaração de nulidade. Trabalho ilícito e trabalho 
proibido. Fraudes na relação de emprego. Coação sobre trabalhadores. Colusão. Lide simulada. Fraude 
decorrente de sucessão, falência e recuperação judicial de empregadores. Utilização indevida de Tribunal 
arbitral, de Comissão de Conciliação Prévia e de órgãos de mediação. Vícios de consentimento na relação de 
emprego. 10. Terceirização: características e efeitos jurídicos. Terceirização lícita e ilícita. Intermediação de mão-
de-obra. Trabalho temporário. Fraudes. Pejotização. Responsabilidade jurídica. Saúde e segurança do 
trabalhador. Especificidade da Administração Pública. Entes estatais e terceirização. 11. Direitos da 
personalidade do trabalhador. Dignidade, privacidade e intimidade. Poder empregatício. Assédio moral 
interpessoal e organizacional. Assédio sexual e eleitoral nas relações de trabalho. Revista íntima. Revistas em 
pertences. Limitação ao uso de banheiros. Câmaras televisivas de segurança. Controle de correspondências. 
Dinâmica de metas de desempenho. Quebra de sigilo bancário. Violação à imagem. Exercício de função perigosa 
ou com estresse acentuado. "Lista suja" de empregados. Controle de uso de equipamentos eletrônicos. 
Monitoramento do perfil do empregado em redes sociais. Utilização dos empregados para publicidade e 
consequências. 12. Discriminação do trabalhador. Disposições constitucionais e leis trabalhistas 
antidiscriminatórias. Discriminação positiva. Normas internas e internacionais. Discriminação na admissão, na 
vigência e no término do contrato de trabalho. Proteção ao idoso (Lei nº 10.741/03). Proteção às pessoas com 
deficiência e reabilitadas pela previdência social: inclusão no trabalho, reserva legal de vagas e acessibilidade. 
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Estatuto da Pessoa com Deficiência. Normas nacionais e internacionais de proteção. Estatuto da Igualdade Racial 
e cotas raciais. Igualdade étnico-racial. Trabalho do estrangeiro. 13. Remuneração e salário: conceito e distinção. 
Classificação e composição do salário. Sistema de proteção ao salário: irredutibilidade, intangibilidade e 
impenhorabilidade salarial. Formas e meios de pagamento do salário. Proteção jurídica ao salário. Modalidades 
especiais de salário. Gorjetas. Adicionais. Gratificação. Comissões. 13° Salário. Parcelas não salariais. Salário in 
natura e utilidades não salariais. Participação nos lucros e nos resultados. Equiparação salarial. Requisitos. O 
princípio da igualdade de salário. Desvio de função. Quadro de carreira e planos de cargos e salários. 14. Duração 
do trabalho. Natureza. Fundamentos e objetivos da regulação. Jornada de trabalho e horário de trabalho. 
Composição da jornada de trabalho. Transação e flexibilização da jornada. Acordo de prorrogação e acordo de 
compensação de horas. Banco de horas. Labor extraordinário. Empregados excluídos do regime de regulação da 
duração do trabalho. Trabalho noturno. Horas in itinere. Trabalho em turnos ininterruptos de revezamento. 
Trabalho em regime de tempo parcial. Jornadas especiais de trabalho. Regime de jornada de sobreaviso e 
prontidão. 15. Repousos. Intervalos intrajornadas e interjornadas. Pausas. Repouso semanal e em feriados. 
Remuneração simples e dobrada. Descanso anual: férias. Convenção 132 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT). Transação e flexibilização dos intervalos e descansos. Limites. 16. Alteração do contrato de 
trabalho. Alteração unilateral e bilateral, subjetiva e objetiva. Princípios aplicáveis. Transferência de local de 
trabalho. Promoção e rebaixamento. Remoção e Reversão. Alteração do horário e da jornada de trabalho. 
Redução de remuneração. Jus variandi. Jus resistentiae. Interrupção e suspensão do contrato de trabalho: 
conceito, caracterização, distinções. Hipóteses legais. Efeitos. 17. Extinção do contrato de trabalho. 
Classificação. Modalidades. Efeitos. Rescisão, resilição e resolução. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). Dispensa sem justa causa. Abuso do direito. Limites. Dispensa com justa causa. Falta grave. Despedida 
indireta. Pedido de demissão. Dispensa coletiva. Dispensa arbitrária. Extinção da empresa ou do 
estabelecimento. Motivação da dispensa. Convenção nº 158 da OIT. Hipótese de aposentadoria, força maior, 
factum principis, morte, inadimplemento das obrigações. 18. Restrições à extinção contratual. Estabilidade e 
garantias provisórias no emprego: conceito, caracterização e distinção. Dispensa abusiva. Formas de 
estabilidade. Teoria da nulidade da despedida arbitrária. Renúncia à estabilidade. Homologação. Despedida de 
empregado estável. Readmissão e reintegração. Direito à indenização. Despedida obstativa. 19. Obrigações e 
direitos decorrentes da extinção do contrato de trabalho. Indenização por tempo de serviço: conceito e 
fundamento jurídico. Indenização nos casos de contrato por prazo determinado. Aviso prévio. Multa (art. 477 
da CLT). Procedimento relativo à cessação do contrato. Homologação da rescisão, quitação e eficácia liberatória 
das parcelas. Plano de Demissão Voluntária (PDV) ou Programa de Dispensa Incentivada (PDI). Responsabilidade 
jurídica pós-contratual. Certidão negativa de débitos trabalhistas. Seguro desemprego. 20. Meio ambiente do 
trabalho. Conceito. Princípios. Segurança e saúde no trabalho. Proteção legal. Adicionais de periculosidade, 
insalubridade e penosidade. Trabalho em condições prejudiciais à saúde e à segurança. Acidente do trabalho e 
doenças ocupacionais: caracterização e responsabilidade jurídica. Normas regulamentadoras sobre segurança e 
saúde do trabalho urbano e rural. Nexo técnico epidemiológico. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA); Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT); Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 
21.Trabalho portuário. Trabalhador portuário avulso e com vínculo empregatício. Trabalho portuário exercido 
fora e dentro da área do porto organizado. Normas da autoridade marítima. Normas internacionais (OIT e IMO). 
Trabalho aquaviário. Marítimos. Fluviários. Mergulhadores. Pescadores. Práticos. Agentes de manobra e 
docagem. Normas da autoridade marítima. Normas internacionais (OIT e IMO). 22. Trabalho escravo 
contemporâneo: conceito, caracterização, modos de execução. Aliciamento e transporte de trabalhadores. 
Responsabilidade do empregador e do intermediador. Normas nacionais e internacionais de proteção. Dumping 
social. Tráfico de pessoas. Normatização nacional e internacional sobre tráfico de pessoas. Mecanismos de 
responsabilização. O trabalho do migrante. Trabalho de refugiados e congêneres. Responsabilidades e cadeia 
produtiva. Os princípios da ONU. Dever de Diligência e Zona de Influência. Princípios norteadores para empresas 
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e direitos humanos da ONU (princípios de Ruggie). Políticas públicas e espaços de diálogo e controle social. 23.  
Trabalho infantil: conceito, caracterização, efeitos da contratação e penalidades. Doutrina da proteção integral 
e da prioridade absoluta da criança e do adolescente. Tratamento legal e constitucional. Conselhos Tutelares e 
de Direitos da Criança e do Adolescente: composição e atribuições. Âmbito e extensão das responsabilidades. 
Promoção. Prevenção e repressão. A tríplice responsabilidade. Família, Estado e Sociedade. Trabalho do 
adolescente: normas de proteção. Limites à contratação. Estágio e aprendizagem: conceito, distinção, 
características e requisitos contratuais. Direitos e deveres do estagiário e do aprendiz. Trabalho educativo. 
Direito à profissionalização e grupos vulneráveis. Trabalho infantil desportivo. Lei Pelé. Trabalho artístico. Piores 
formas de trabalho infantil. Exploração sexual comercial e trabalho no narcotráfico. Trabalho infantil na 
agricultura familiar. Trabalho em ruas e logradouros públicos. Normas nacionais e internacionais de proteção. 
Políticas públicas e espaços de diálogo e controle social. 24. Trabalho da mulher. Normas sobre duração, 
condições e discriminação do trabalho da mulher. Princípio da igualdade. Proteção à maternidade. Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006). Ações positivas de inserção da mulher no marcado de trabalho. Proteção à mulher 
e ao seu trabalho. Tratamento constitucional e legal. Trabalho rural: empregador, empregado e trabalhador 
rural. Caracterização. Normas de proteção ao trabalhador rural. Contrato de trabalho do servidor público. 
Princípios trabalhistas e administrativos aplicáveis. Contratação por tempo determinado (necessidade 
temporária de excepcional interesse público). Cargos e funções comissionadas. A legislação federal e os 
servidores estaduais e municipais. Estabilidade do servidor público celetista. Empregados da Administração 
Indireta. Dispensa imotivada. Serviço voluntário. Meio ambiente do trabalho. 25. Prescrição e Decadência no 
Direito do Trabalho. Causas de interrupção, impedimento e suspensão. Momento da arguição. Prescrição 
intercorrente. Jurisprudência uniformizada dos Tribunais Superiores. O Direito do Trabalho no Supremo Tribunal 
Federal. Convenções, Recomendações e Resoluções da Organização Internacional do Trabalho (OIT). 
PROCESSUAL DO TRABALHO: 1.Direito Processual do Trabalho. Princípios. Fontes. Autonomia. Interpretação, 
integração e eficácia das normas. Direito de ação, jurisdição e processo na perspectiva constitucional. Direito à 
adequada tutela jurisdicional. As garantias constitucionais do processo: devido processo legal, juiz e promotor 
natural, contraditório, ampla defesa, acesso à justiça, motivação das decisões judiciais. Duração razoável do 
processo. Os princípios peculiares do Direito Processual do Trabalho: protetivo, informalidade, oralidade, 
simplicidade, celeridade, conciliação. Aplicação dos princípios fundamentais do Processo Civil no Processo do 
Trabalho. Coletivização do processo. Métodos extrajudiciais de composição dos conflitos trabalhistas: 
negociação, mediação, conciliação e arbitragem. Poder Normativo. Simulação de lide. Aplicação do Direito 
Processual Civil no Processo do Trabalho: técnica da subsidiariedade e supletividade na fase de conhecimento e 
na fase de execução. Limites do art. 15 do NCPC. 2.Organização da Justiça do Trabalho. Composição, 
funcionamento, jurisdição e competência dos órgãos. Juízos de Direito investidos na jurisdição trabalhista. 
Corregedoria na Justiça do Trabalho. Ativismo judicial. Competência da Justiça do Trabalho: em razão da 
matéria, da pessoa, da função e do lugar. Modificação de competência. Conflitos de competência. 3.Partes e 
procuradores. Capacidade. Representação e Assistência. Capacidade postulatória. Jus postulandi. Sucessão. 
Substituição processual. Litisconsórcio. Assistência judiciária e justiça gratuita. Honorários advocatícios. 
Mandato tácito. Litigância de má-fé. Assédio processual. Intervenção de terceiros. Espécies. Intervenção 
anômala. Amicus curiae. Intervenção iussu iudicis. Aplicabilidade no Direito Processual do Trabalho. 4.Atos, 
termos e prazos processuais. Convenções processuais. Despesas processuais. Responsabilidade. Custas e 
emolumentos. Comunicação dos atos processuais. Notificação. Preclusão. Processo eletrônico. Vícios do ato 
processual: espécies. Nulidades no Processo do Trabalho: extensão, princípios, arguição, declaração e efeitos. 
Primazia do julgamento do mérito e aproveitamento dos atos processuais. Ética e boa fé no Processo do 
Trabalho. Assédio processual na Justiça do Trabalho. Formação, suspensão e extinção do processo. Saneamento 
e organização do processo. 5.Dissídio individual: Procedimento Comum: Sumário, Sumaríssimo e Ordinário. 
Adaptação e flexibilidade negocial ou judicial do procedimento. Petição inicial: requisitos, emenda, aditamento, 
indeferimento. Inépcia. Controle de admissibilidade da demanda. Teoria da asserção. Pedido: conceito e 
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características. Interpretação dos pedidos. Cumulação de pedidos. Audiência trabalhista. Procedimento. 
Comparecimento das partes e dos advogados. Ausência das partes: efeitos. Peculiaridades. Revelia e confissão. 
Conciliação. 6. Resposta do reclamado. Defesa direta e indireta. Contestação. Compensação e retenção. 
Exceções. Reconvenção. Provas: princípios, peculiaridades, oportunidade e meios. Tipicidade e atipicidade dos 
meios de prova. Prova emprestada. Ônus da prova. Teoria da carga dinâmica do ônus da prova. Valoração da 
prova. Da prova ilícita. Dos poderes instrutórios do juiz. Dever de cooperação. Interrogatório e depoimento 
pessoal. Confissão. Prova documental. Incidente de falsidade documental. Prova testemunhal: capacidade, 
suspeições, impedimentos, contradita e acareação. Prova pericial. Inspeção judicial. 7.Atividade jurisdicional 
preliminar. Julgamento conforme o estado do processo. Decisões parciais de mérito. Julgamento de 
improcedência liminar. Decisões interlocutórias. Sentenças nos dissídios individuais. Classificação. Nulidades da 
sentença. Convicção judicial e fundamentação das decisões. Coisa julgada: definição e efeitos. Estabilidades 
processuais. Limites subjetivos e objetivos. Relativização da coisa julgada. Preclusões. Termo de conciliação e 
seus efeitos perante as partes, terceiros e INSS. Sistema recursal: princípios e procedimentos. Teoria geral dos 
recursos. Efeitos dos recursos. Pressupostos recursais. Juízos de admissibilidade e de mérito. Recurso de ofício. 
Direito intertemporal. Duplo grau de jurisdição. Poderes do relator. Julgamento unipessoal dos recursos pelo 
relator: pressupostos e limites. Recursos em espécie: recurso ordinário, agravo de petição, agravo de 
instrumento, recurso de revista, embargos no TST e embargos de declaração. Recurso adesivo. Recurso de 
revista repetitivo. Agravo regimental. Recurso Extraordinário. Princípios. Efeitos. Teoria da causa madura. 
Arguição de Inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder público. 9.Uniformização de 
jurisprudência. Precedentes. Mecanismos para controle da aplicação dos precedentes. Julgamento de casos 
repetitivos. Incidentes processuais: Incidente de resolução de demandas repetitivas nos TRTs e no TST. Incidente 
de assunção de competência no Processo do Trabalho. Precedente judicial. Força vinculante da jurisprudência 
dos Tribunais. Incidente de arguição de inconstitucionalidade. Jurisprudência dos Tribunais Superiores. 
10.Liquidação da sentença: natureza jurídica e modalidades. Cumprimento da sentença e de outros títulos 
judiciais. Forma de implementação e efetivação das decisões judiciais. Princípios da execução trabalhista. 
Execução provisória e execução definitiva. Execução de títulos executivos judiciais e extrajudiciais. Legitimidade. 
Responsabilidade patrimonial. Responsabilidade dos sócios. Incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica. Sucessão de empresas. Hipoteca judiciária. Execução em face da massa falida e empresa em 
recuperação judicial. Execução de obrigações de fazer e não fazer. Execução das contribuições previdenciárias: 
competência, alcance e procedimento. Execução de quantia certa contra devedor solvente. Penhora. Avaliação. 
Depositário infiel. Meios de defesa do executado e de terceiro. Embargos à execução. Exceção de pré-
executividade. Impugnação à sentença de liquidação. Embargos de Terceiro. Fraude à execução. Expropriação 
de bens do devedor: Arrematação, adjudicação, remição. Execução contra a Fazenda Pública: dívidas de 
pequeno valor e precatório. Fraude à execução. Ato atentatório à dignidade da Justiça. 11. Inquérito judicial 
para apuração de falta grave: conceito, cabimento, prazo e julgamento. Natureza e efeitos da sentença. Dissídio 
coletivo: conceito, classificação, competência, instauração, legitimidade, prazo e procedimento. Revelia. 
Sentença normativa: efeitos e vigência. Extensão das decisões e revisão. Recursos. Ação de cumprimento. 
Competência. Legitimidade. Dilação probatória. Prescrição. 12. A defesa e a proteção normativa dos direitos e 
interesses trabalhistas difusos, coletivos e individuais homogêneos e heterogêneos. Sistema de tutela 
jurisdicional coletiva: fundamento constitucional e legal, características e amplitude. Ação civil pública e ação 
civil coletiva. Competência. Cabimento. Legitimidade. Procedimento. Objeto. Litisconsórcio. Litispendência. 
Prescrição. Sentença. Coisa Julgada. Recursos. Subsistema de tutela coletiva. Ações para tutela de interesses 
transindividuais. Transação. Liquidação e cumprimento das ações civis públicas e coletivas. Execução provisória 
e definitiva. Ação anulatória de normas convencionais. Instrumentos e técnicas extraprocessuais de atuação em 
tutela coletiva: inquérito civil, compromisso de ajustamento de conduta, recomendação e audiência pública. 13. 
Tutela provisória. Tutelas de urgência e de evidência: conceito, espécies, pressupostos. Estabilização da tutela 
provisória. Tutela antecedente e incidente. Tutelas satisfativa. Ação rescisória no processo do trabalho: 
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cabimento, competência, hipóteses de admissibilidade, legitimidade, requisitos. Revelia. Juízo rescindente e 
juízo rescisório. Prazo. Procedimento e recurso. Ação anulatória de sentença (querela nulitatis). 14. Ação de 
consignação em pagamento. Ação de prestação de contas. Ação monitória. Correição parcial. Reclamação ao 
STF. Habeas corpus. Ações possessórias. Interdito proibitório. Ação popular. Ação por improbidade 
administrativa. Mandado de segurança, suspensão de segurança, mandado de segurança coletivo. Técnica de 
ponderação no Processo do Trabalho. 
Direito empresarial: 1. Origens e história do Direito Comercial. Teoria dos atos de comércio. Teoria da 
empresa e atividade empresarial e mercado. 2. O Direito Civil e o Direito Comercial: autonomia ou unificação. 
Fontes do Direito Comercial. Os perfis do mercado. 3. Princípios constitucionais econômicos e sua 
instrumentalidade para o funcionamento do mercado. 4. Direito de Empresa no Código Civil. A empresa e o 
empresário. Noção econômica e jurídica de empresa. Empresário e sociedade empresária. A atividade 
empresarial. Capacidade. Empresário rural. Obrigações gerais dos empresários. 5 Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins. Escrituração e demonstrações contábeis periódicas. 6. Empresa 
individual de responsabilidade limitada. Estabelecimento empresarial. Nome empresarial. Direitos e 
Obrigações relativas à propriedade industrial: Lei nº 9.279, de 14/5/1996. 7. Disciplina jurídica da 
concorrência. Concorrência desleal. Repressão civil e penal. Infração da ordem econômica. Sanções por 
infração da ordem econômica. 8. A atividade empresarial e a publicidade: tutela do consumidor. 9. Teoria 
Geral do Direito Societário. Ato constitutivo das sociedades. Classificação das sociedades. Da sociedade não 
personificada e personificada. Sociedades simples e sociedades empresárias. Registro Público das sociedades. 
Sociedade rural. Desconsideração da personalidade jurídica. 10. Sociedade limitada. 11. Sociedade anônima 
(Lei nº 6.404/76). 12. Teoria Geral dos Títulos de Crédito. Títulos de crédito no Código Civil. Letra de câmbio, 
nota promissória, cheque, duplicata. Títulos de crédito impróprios. Títulos bancários. Títulos do agronegócio. 
Títulos eletrônicos ou virtuais. 13. Teoria Geral do direito dos contratos. O Comércio eletrônico. Contratos 
empresariais. Compra e venda mercantil. Contratos de colaboração. 14. Contratos bancários. Mútuo, fiança, 
penhor e seguro. Arrendamento mercantil. Fomento Mercantil. Franquia. Alienação fiduciária em garantia. 
Cartões de Crédito. Transporte de carga, fretamento e armazenagem. Agenciamento de publicidade. 15. O 
empresário e a relação de consumo. Da tutela contratual dos consumidores. 16. Teoria Geral da Falência. 
Falência na Lei nº 11.101/2005. Órgãos da falência. Efeitos da falência. Processo de falência. Pedidos de 
restituição. Da ineficácia e da revogação de atos praticados antes da falência. Realização do ativo. 
Classificação e pagamento dos credores. Encerramento da falência. Liquidação extrajudicial de instituições 
financeiras e entidades equiparadas. 17. Teoria Geral da Recuperação da empresa. Recuperação judicial e 
recuperação extrajudicial. Órgãos da recuperação judicial. Processo da recuperação. Verificação dos créditos. 
18. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 19. Jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 20. Lei 8.078/90. 
Direito administrativo: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Princípios Constitucionais da 
Administração Pública. 3. Função pública. Conceito. Divisão de competências. Delegação e avocação de 
competências. 4. Poder de Polícia. Limites e Fundamentos. Adoção de mecanismos consensuais no exercício do 
poder de polícia. Termos de ajuste de conduta administrativos. Termos substitutivos de sanção. Limites à 
delegabilidade do poder de polícia. 5. Ato administrativo. Elementos, requisitos, espécies. Controle formal e 
controle de mérito do ato administrativo. 6. Processo Administrativo. – A processualidade administrativa. O 
processo administrativo como instrumento de ação administrativa. Princípios do processo administrativo. 
Finalidades do processo administrativo. Leis gerais de processo administrativo. Mecanismos de controle do 
processo administrativo. Procedimentos em espécie. 7. Bens públicos. Natureza jurídica. Bens públicos no 
Código Civil. Aplicação do regime público a bens do domínio privado. Espécies de bens públicos. Inalienabilidade, 
impenhorabilidade, imprescritibilidade dos bens públicos. Afetação e desafetação. Aquisição e alienação de 
bens públicos. Diferentes tipos de uso. Uso privativo pelo particular. Concessão, permissão e autorização de uso. 
Concessão de direito real de uso. 8. Discricionariedade: limites e fundamentos. Abuso e desvio de Poder. 9. 
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Contratos Administrativos. Teoria Geral do Contrato Administrativo. Contratos Administrativos e Contratos da 
Administração. Convênios Administrativos. Formação, execução, alteração e extinção dos contratos 
administrativos típicos. Equilíbrio econômico financeiro dos contratos: conceito, fundamento e hipóteses. 10. 
Consórcios Públicos. Natureza jurídica, requisitos e procedimento de formação e extinção. Contratos de 
Programa. Contratos de Rateio. 11. Licitação. Fundamento constitucional. Inexigibilidade e Dispensa. 
Modalidades. Pregão. Regime Diferenciado de Contratação. Tipos de licitação. Fases do procedimento 
licitatório. 12. Serviços públicos. Conceito. Regime jurídico. Regime tarifário. Serviços públicos em regime de 
exclusividade e em regime de competição. Regulação de serviços públicos. Regime dos bens afetos à prestação 
de serviço público. Serviços públicos e serviços sociais. Serviços públicos e atividade econômica. 13. Concessão 
e permissão de serviços públicos. Conceitos. Modalidades de concessão. Concessões comuns, patrocinadas e 
administrativas. Reversibilidade de bens. Modalidades de extinção de concessões. Direitos dos concessionários 
e direitos dos usuários. 14. Parceria público privada. Conceito e modalidades. Regime jurídico. Contraprestação 
pecuniária e aporte. Requisitos. Regime de garantias. Atividades delegáveis e indelegáveis por meio de parcerias. 
15. Estrutura da Administração Pública. Administração Direta e Administração Indireta. Órgãos e entes públicos. 
Princípios da Administração Indireta. Controle hierárquico. Empresas estatais: espécies e diferenças. Regime 
jurídico e governança das empresas estatais. Controle dos entes da Administração Indireta. 16. Agências 
reguladoras. Conceito. Regime Jurídico. Competências. Controle dos atos das agências. 17. Fundações Públicas. 
Natureza jurídica e regime jurídico. Fundações governamentais de direito público e de direito privado. 
Fundações de apoio. 18. Responsabilidade Civil do Estado. Responsabilidade civil, extracontratual ou aquiliana 
do Estado. Panorama teórico e evolutivo da responsabilidade civil do Estado: a importância da jurisprudência 
francesa. Responsabilidade objetiva na Constituição. Causas excludentes e atenuantes. A reparação do dano: a 
relevância dos aspectos processuais 19. Organização funcional: cargos, empregos e funções públicas. Servidores 
públicos. Regime jurídico único. Direitos e obrigações. Processos Disciplinar. Regimes jurídicos funcionais. 
Regime de previdência do servidor público: aspectos constitucionais. 20. Desapropriação. Hipóteses. 
Desapropriação indireta. Desapropriação por zona. Desapropriação urbanística. Promoção de atos 
expropriatórios pelos particulares: hipótese e requisitos. Efeitos do decreto e utilidade pública. Destinação dos 
bens desapropriados. Hipóteses de desapropriação punitiva. Desapropriação por acordo e judicial: diferenças. 
Desapropriação de bens públicos de outro ente da federação. Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de Junho de 1941. 21. 
Intervenção na propriedade e atuação no domínio econômico: servidão, requisição, ocupação temporária, 
tombamento e limitações administrativas. 22. Responsabilidade administrativa, civil e criminal do agente 
público. 23. Improbidade administrativa: (Lei nº 8.429/1992). 24. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 25. Controle da Administração Pública. Espécies de controle. 
Controle interno e externo. Controle parlamentar, judicial, social e pelos Tribunais de Contas. Controle de 
legalidade e de economicidade. Controle operacional. Competências cautelares e sancionatórias dos órgãos de 
controle. Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/13) 26. Mandado de Segurança, Ação Popular e Ação Civil Pública. 27. 
Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 28. Jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 29. Lei de Saneamento Básico (Lei 11.445/07).  
Direito ambiental: 1. Fundamentos éticos e filosóficos do direito ambiental. 2.A Constituição e o Meio 
Ambiente. O artigo 225: objetivo, alcance e reflexos. Ambiente ecologicamente equilibrado como direito 
fundamental. Natureza pública da proteção ambiental. Tratados Internacionais sobre tema ambiental. 3. 
Princípios constitucionais ambientais. Princípio da solidariedade intergeracional. Princípio do desenvolvimento 
sustentável. Princípio do poluidor-pagador. Princípio do usuário-pagador. Princípio da função socioambiental da 
propriedade. Princípio da prevenção. Princípio da precaução. Princípio da participação. Princípio da informação 
ambiental. Princípio da ubiquidade. Princípio da moralidade e o meio ambiente. Outros princípios ambientais 
implícitos ou extraíveis do sistema constitucional. 4. Deveres genéricos do Poder Público em relação ao meio 
ambiente. Deveres específicos do Poder Público em relação ao meio ambiente. Competências administrativa, 
legislativa e jurisdicional em matéria ambiental. 5. A comunidade e a tutela constitucional do ambiente. Política 

http://www.sinop.mt.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP 

Av. Das Embaúbas, 1386 - Fone (66) 3520-7209 

Cx Postal 500 - CEP 78550-000 

www.sinop.mt.gov.br  

 

Nacional de Educação Ambiental. Participação popular na política pública ambiental. Participação popular na 
administração, no Parlamento e no Judiciário. Responsabilidade Administrativa Ambiental. Responsabilidade 
Civil Ambiental. 6. Urbanismo. Meio ambiente urbano. Instrumentos urbanísticos de tutela do meio ambiente. 
A ética ambiental e o Estatuto da Cidade 7. Bem jurídico ambiental. Direito do Ambiente: conceito, princípios, 
objeto, instrumentos legais. Espaços ambientalmente protegidos. Sistema Nacional do Meio Ambiente. Tutela 
administrativa do ambiente: poder de polícia, competência. Legislação ambiental de parcelamento do solo e da 
cidade. 8. Patrimônio ambiental natural. Ar, Água, Solo, Flora, Fauna. Patrimônio ambiental cultural. Patrimônio 
ambiental artificial. Patrimônio genético, biotecnologia e biossegurança. Política Nacional da Biodiversidade. 9. 
Licenciamento ambiental. Estudo prévio de impacto ambiental. EIA/RIMA. Tutela e responsabilidade civil. 
Responsabilidade administrativa. 10. Poluição da água. Poluição Atmosférica. Poluição visual. Poluição por 
resíduos sólidos. Poluição por atividades nucleares. Agrotóxicos. 11. Jurisprudência sobre Meio Ambiente do 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso. Jurisprudência dos Tribunais Superiores em matéria ambiental. Tutela 
jurisdicional do meio ambiente. 12. Instrumentos processuais da tutela ambiental. Inquérito civil. TAC. Ação civil 
pública. Ação popular constitucional. Mandado de segurança coletivo. Mandado de injunção. Ação penal pública 
ambiental. 13. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 14. Jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 
Direito tributário: 1. Direito Tributário. Conceito, definições, denominações. Sistema Constitucional Tributário 
e Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais. Princípios gerais. Limitações ao poder de tributar. 
Finalidades e objetivos do Sistema Tributário - Carga tributária. 2. Fontes do Direito Tributário. Fontes do direito 
positivo e da Ciência do Direito. A doutrina. Instrumentos primários e secundários. Legislação tributária: 
conceito, vigência, aplicação, interpretação e integração. A Lei nº 5.172/66, em face da Constituição Federal. 
Normas gerais de Direito Tributário na estrutura do Código Tributário Nacional. O art. 146 da Constituição 
Federal. Hierarquia da lei complementar: formal e material. Exegese sistemática das normas gerais de direito 
tributário. 3. Tributo. Acepções do vocábulo tributo. A definição do art. 3º do Código Tributário Nacional. 
Tipologia tributária no Brasil: o critério constitucional para a determinação da natureza do tributo. Denominação 
e destino do produto de arrecadação: art 4º do Código Tributário Nacional. Empréstimo compulsório. Taxas. 
Taxas e preços públicos. O pedágio. Contribuição de melhoria e outras contribuições. Empréstimos 
compulsórios. Contribuições parafiscais. Impostos extraordinários. As contribuições (art. 149 e seus parágrafos 
da CF). 4. Imunidades tributárias: conceito, definição e natureza. Imunidade e Isenção. Imunidade recíproca. 
Imunidade dos templos de qualquer culto, dos partidos políticos e das instituições educacionais ou assistenciais. 
A imunidade do livro, dos periódicos e do papel destinado à impressão. Outras hipóteses de imunidade. 
Imunidades de taxas e de contribuições. 5. Regra da incidência tributária. Hipótese tributária e fato jurídico 
tributário. Acepção de "fato gerador". O fato gerador segundo as prescrições do Código Tributário Nacional. 
Relação jurídica tributária. Obrigação tributária no Código Tributário Nacional: principal e acessória. Sujeito ativo 
e passivo. Sujeito passivo e solidariedade. Contribuinte e responsável. Definição da dívida tributária: base de 
cálculo e alíquota. 6. Crédito tributário. Lançamento. Natureza jurídica. Características, efeitos e modalidades. 
Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Extinção das obrigações tributárias. Exclusão do crédito 
tributário. 7. Infrações e sanções tributárias. Espécies de infrações tributárias. A fraude à lei e o abuso de direito 
no ordenamento jurídico tributário. Infrações no Código Tributário Nacional. Responsabilidade dos sucessores 
e de terceiros. Tipicidade, vinculabilidade tributária e denúncia espontânea. Fraude à execução. 8. Garantias e 
privilégios do crédito tributário. 9. Administração tributária. Atividade da administração tributária. A fiscalização 
do cumprimento das prestações tributárias. Dever de sigilo. Dívida ativa e certidões negativas. 10. Competência 
tributária. Tributos dos Estados e dos Municípios. Orçamento Público e Direito Tributário. 11. Ações de natureza 
tributária. As Execuções Fiscais. 12. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 13. 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 
Direito Financeiro: Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito 
financeiro. Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do Orçamento. A Receita 
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Pública – conceito e classificação. A Despesa Pública – conceito e classificação, proposta orçamentária, 
elaboração da Lei do Orçamento, exercício financeiro, créditos adicionais – suplementares, especiais e 
extraordinários, execução do orçamento. Fundos Especiais, controle da execução orçamentária, contabilidade, 
autarquias e outras entidades. Lei Complementar nº 101/00. 2. Orçamento público. Conceito. Tipos. Orçamento-
programa. Princípios orçamentários. 3. Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei 
Orçamentária anual. Ciclo orçamentário. Processo legislativo. 4. Vedações constitucionais. 5. Estágios da 
Despesa Pública. Empenho: conceito, tipos, nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter 
continuado. Despesas com pessoal. Despesas com seguridade social. 6. Receita Pública: Renúncia de receita. 
Disponibilidade de caixa. 7. Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. 
Sistema financeiro nacional. 8. Regime de adiantamento. 9. Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do 
art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda Constitucional nº 30: 
débitos de natureza alimentícia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional 
nº 37: vedação de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 62. Prioridade 
alimentar. Abatimento de débitos tributários. Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de 
mora. Cessão de precatórios. Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de 
parcelamento. Resolução 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na 
lei de responsabilidade fiscal. 10. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios, regime 
constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar nº 101/00. Operações de crédito. Antecipação de 
receita. 11. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. Controle 
jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível.12. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do 
Supremo Tribunal Federal 28. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 
Legislação Municipal:  Lei Orgânica do Município – LEI ORGÂNICA Nº 1, DE 05 DE ABRIL DE 1990; Regimento 

interno – RESOLUÇÃO Nº 2, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1992; Código Tributário – LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 

19 de dezembro de 2014; Código de Posturas – LEI Nº 7, DATA: 19 de abril de 1983; Plano de Cargos Carreiras e 

Salários – LEI Nº 1604, DE 21 de dezembro de 2011; Código de Obras – LEI Nº 22, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1983;  

Regime Jurídico – LEI Nº 254, de 29 de março 1993; Regime de Previdência Social do Servidor – LEI Nº 2295, de 

13 de abril de 2016; Estatuto do Servidor – LEI Nº 254, de 29 de março 1993; Plano de Cargos e Carreiras da 

Educação.  Legislação pode ser encontrada no link: https://leismunicipais.com.br/camara/mt/sinop. 

 

Prof. Lic. Em Pedagogia (B-1) 
Fundamentos da educação. BNCC-Base Nacional Comum Curricular, PCNs, DRC/MT Anos Finais, Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional 
e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-
pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção 
do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e 
avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. Relação professor/aluno. 
Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vygotsky, Jean 
Piaget, Max Weber, Celso Antunes, MariaMontessori; Identidade e diferenças na escola; A escola comum na 
perspectiva inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e 
educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais; Estatuto dos 
Servidores Públicos de Sinop/MT -MT e PCCS.História da Educação Física no Brasil; Metodologia para ensino da 
educação física; Cultura corporal; Emprego da terminologia aplicada a Educação física; Fisiologia do exercício - 
abordagem neuromuscular; Estrutura e funções pulmonares; O Sistema cardiovascular; Capacidade funcional 
do sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função); Treinamento desportivo e atividades 
físicas.  

http://www.sinop.mt.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP 

Av. Das Embaúbas, 1386 - Fone (66) 3520-7209 

Cx Postal 500 - CEP 78550-000 

www.sinop.mt.gov.br  

 

Técnico Adm. Educacional- Administrativo R Escolar ( C-1) 
Estado: poderes e funções, função administrativa e federação. Administração Pública: órgãos públicos e agentes 
públicos. Princípio da Administração Pública: princípios expressos e reconhecidos, modelos teóricos de 
administração pública. Controle da Administração Pública: Ministério Público, Tribunal de Contas da União e 
Controladoria Geral da União. Classificação e Conceitos dos Controles Quanto: a origem, ao momento, ao 
aspecto, à amplitude e aos órgãos. Poderes e Deveres do Administrador Público. Ato Administrativo: conceito, 
elementos, objeto, forma, motivo, finalidade, características, classificação, espécies, extinção, anulação e 
revogação. Contratos Administrativos: conceito, características, espécies, duração, prorrogação, renovação, 
cláusulas e convênios administrativos. Políticas Públicas: conceitos, características e classificação. Licitação: 
conceito, objetivo, princípios, dispensa de licitação, inexigibilidade, modalidades de licitação e pregão. Serviço 
Público: conceito, classificação, titularidade e princípios. Administração Direta e Indireta: conceito, natureza da 
função, abrangência e composição. Comunicação e Redação oficial no Serviço Público. 
 
Terapeuta Ocupacional 
Anatomia; Biologia Celular e Molecular; Biomecânica do Movimento Humano; Cinesiologia Clínica; Controle 
Neural do Movimento; Desenvolvimento Humano; Farmacologia; Fisiologia Humana; Fisioterapia Aplicada à 
Ginecologia, Obstetrícia e Urologia; Fisioterapia Dermatofuncional; Fisioterapia em: Geriatria, Neurologia, 
Pediatria, Pneumologia, Terapia Intensiva; Genética; Hidroterapia, Termo terapia, Eletroterapia, Fototerapia; 
Histologia e Embriologia; Imagenologia Aplicada à Fisioterapia; Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; 
Neurofisiologia; Patologia Geral; Prótese e Órteses; Organização do Setor Saúde e suas Políticas: Estruturas 
nacionais e políticas, funções do setor de saúde, conceito normativo e estrutura do SUS, legislação específica do 
SUS, Estratégia da Saúde da Família, Estrutura Nacional do SUS, Políticas de Saúde, Participação Popular e 
Controle Social e Conselho de Saúde. Ética Profissional. 
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020 

Data Eventos 

11/09/2020 Publicação Edital do Concurso  

14 a 18/09/2020 Prazo para impugnação ao Edital  

23/09/2020 Publicação das respostas as impugnações ao Edital  

24/09 a 22/10/2020 Período das inscrições  

24 a 25/09/2020 Data de pedido de isenção de taxas  

30/09/2020 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, deferidas e 

indeferidas  

01 a 02/10/2020 Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas  

07/10/2020 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa 

23/10/2020 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário.  

28/10/2020 Publicação da Relação dos inscritos  

29 a 30/10/2020 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos  

04/11/2020 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos 

04/11/2020 Publicação do Edital da Homologação das Inscrições  

09/11/2020 Publicação do Edital Complementar – Local de provas  

22/11/2020 Prova objetiva e de Títulos  

23/11/2020 Publicação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 

24 a 25/11/2020 Prazo de recurso contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva  

07/12/2020 Divulgação da decisão dos recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva 

Divulgação do resultado preliminar da Prova de Títulos. 

Divulgação do gabarito oficial da Prova Objetiva 

08 a 09/12/2020 Período de recurso contra o resultado preliminar da prova de Títulos.  

14/12/2020 Divulgação da decisão dos recursos contra o resultado preliminar da prova de Títulos; 

Divulgação do resultado preliminar dos aprovados e classificados no Concurso Público 

001/2020.  

15 a 16/12/2020 Período de recurso contra o resultado preliminar dos aprovados e classificados no 

Concurso Público 001/2020.  

18/12/2020 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar do concurso 

Público. 

18/12/2020 Previsão de divulgação do resultado Final do Concurso Público de Sinop/MT. 

21/12/2020 Homologação do Resultado Final do Certame  

 ***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função da necessidade de ajustes 
operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Sinop/MT e Método Soluções Educacionais.  
Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por Editais afixados na 
Prefeitura Municipal de Sinop/MT, publicado na internet, no diário oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso e no 
site www.metodoesolucoes.com.br. 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 

 

EU, ________________________________________________________________________________, 

Nacionalidade_______________________________, Estado Civil ______________________________, 

Portador da carteira de identidade Nº _______________________e CPF: ______.______.______-_____ 

Residente no Endereço:_________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

com o objetivo de realizar o Concurso Público 001/2020 da Prefeitura Municipal de Sinop –MT, 

DECLARO, QUE ME ENCONTRO DESEMPREGADO (A), CONFORME CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO 

APRESENTADA. 

DECLARO ainda que não possuo vínculo empregatício, na forma de contrato com nenhuma instituição a 

nível Federal, Estadual ou Municipal, tão pouco com a iniciativa privada ou ainda tenho algum meio de 

renda formal ou informal, acima da faixa passível de Isenção na Inscrição. 

Assumo inteiramente a responsabilidade perante o Art. 299, do Código Penal, que versa sobre 

declarações falsas, documentos forjados ou adulterados, constituindo em crime de falsidade ideológica, 

além disso, DECLARO que estou ciente de que as faltas de verdade das informações prestadas poderão 

indeferir a minha solicitação, bem como me prejudicar em possível aprovação, sendo comprovada a 

falsidade nas informações prestadas. 

Por final, informo que estou ciente que caso descumpra uma das regras citadas acima, serei 

imediatamente eliminado do referido certame. 

 

_____________________________, ______, de setembro de 2020. 

 

 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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